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AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  

Nº. 037/2018 PMC 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2018-PMC - Regido pela Lei nº 10.520/2002, Lei 

8.666/1993 e Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 

147/2014. 

 

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica, para licença de uso, suporte e 

manutenção de sistemas informatizados, para suprir as necessidades para suprir 

as necessidades da Prefeitura Municipal de Capanema e demais órgãos 

municipais, no Exercício de 2018, conforme descrições e especificações 

apresentadas no Anexo II deste documento, na Modalidade Pregão Presencial – 

Menor Preço por Item.  

 

Data da abertura: Dia 12 de setembro de 2018, às 9:00  Horas -  

Local: Secretaria Municipal de Finanças Sala de Licitações 

Tv: Cesar Pinheiro 375 - Centro – Capanema-Pa. 

Cadastramento de propostas: Dia 12 de setembro de 2018, às 9:00  Horas, na sala 

de licitações. 

Aquisição do Edital 037/2018: Sala de licitações na Secretaria Municipal de 

Finanças, será cobrado uma taxa de R$ 50,00 conforme dispõe Inciso V do art. 32 

da Lei 8666/93. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº037/2018. 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

 

 

                                                     RECIBO DE RETIRADA 

A Empresa__________________________________________________ CNPJ n°. 

__________________________, retirou Edital de Pregão nº. 

_________________/_______ e deseja ser informada de quaisquer alterações, 

respostas a esclarecimentos e impugnações pelo e-mail: 

__________________________. 

________________________, aos _______ /_______ / _______ 

 

_________________________________________ 

(Assinatura) 

 

Obs.: Este recibo deverá ser remetido a Comissão Permanente de Licitação pelo E-mail: 

cpl.capanema2017@gmail.com para eventuais comunicações aos interessados, quando 

necessário. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL nº 037/2018 PMC 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, por intermédio de sua 

PREGOEIRA OFICIAL, Francidélia de L M da Rocha, torna público, para 

conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na modalidade 

de PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito 

neste Edital e seus anexos, de conformidade com a Lei nº 10.520/2002, Lei 

8.666/1993, e Lei Complementar 123/2006, e Alterações posteriores. 

1.2. Os envelopes contendo as Propostas de Preços e Documentos de Habilitação, 

definidos neste Edital e seus anexos deverão ser entregues a Pregoeira e Equipe 

de Apoio, no dia 12 de setembro de 2018, na etapa de credenciamento na Sala de 

Comissão de Licitação, situada a  TV: César Pinheiro 375- Centro –CAPANEMA - 

PA. 

2. DO OBJETO  

2.1. O presente Pregão tem por objeto: para que objetiva a contratação de 

licença de uso, suporte e manutenção de sistemas informatizados, para suprir as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Capanema e demais órgãos municipais,   

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar do presente Pregão, os interessados do ramo de atividade 

pertinente ao objeto, legalmente constituídas e que satisfaçam as condições 

estabelecidas neste Edital. 

3.2. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação de suas propostas, sendo que a Prefeitura Municipal de Capanema 

não será responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do Pregão Presencial. 

3.3. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação 

em órgão da imprensa oficial ou por qualquer processo de copia autenticado por 

cartório competente ou por servidor da administração ou ainda pela Pregoeira ou 
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por servidor da Equipe de apoio, desde que apresentados até o dia anterior do 

certame. 

3.4. Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, 

apresentar reclamações ou recursos e assinar as atas os licitantes credenciados, a 

Pregoeira e os membros da Equipe de apoio. 

3.5. As empresa participantes deste certame deverão estar em pleno cumprimento 

do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei n.º 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo. 

3.6. Não será admitida, neste Pregão, a participação de: 

3.6.1. Empresas que se encontre em regime de recuperação judicial ou em 

processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação, que 

estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa 

ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por 

órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual 

ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou 

registrado no SICAF, conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição. 

3.6.2. Empresas constituídas em consórcios e pessoas físicas. 

3.6.3. Estrangeiras que não funcionem no País;  

3.6.4. Que possua servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão 

promotor da licitação, bem como, à empresa da qual o servidor seja gerente, 

administrador, sócio, dirigente ou responsável técnico. 

3.7. Não poderão ser beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações 

concedido as microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei 

Complementar nº 123/2006 e Alterações 147/2014, Licitantes que se enquadrem 

das exclusões relacionadas no Art. 3º da referida Lei. 

4. CREDENCIAMENTO, DA DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA 
DECLARAÇÃO DE ENQUANDRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/2006. 

4.1. Carta de Credenciamento com firma reconhecida (anexo IV). 

4.1.1. No dia, horário e local da sessão pública, cada empresa licitante poderá 

credenciar apenas um representante, o qual deverá identificar-se junto a Pregoeira, 

apresentando a respectiva cédula de identidade ou documento equivalente e 
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comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de 

propostas (lances verbais), oferta de descontos e para a prática dos demais atos 

inerentes ao certame. 

4.2. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário:  

4.2.1. Procuração, através de outorga por instrumento público ou particular; neste 

último caso, com firma reconhecida em cartório, tanto o instrumento público como o 

particular deverá conter menção expressa de que lhe confere amplos poderes, 

inclusive para formular ofertas e lances de preços, para recebimento de intimações 

e notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes 

ao certame. 

4.2.2. Cédula de Identidade do representante. 

4.2.3. Ato constitutivo da empresa e alterações se houver para identificação 

daquele que outorgou os poderes ao seu representante. 

4.2.4. Cédula de identidade do proprietário da empresa e sócios se houver. 

4.2.5. Declaração que cumpre os requisitos de habilitação.  

4.2.6. Declaração atestando a inexistência de fatos impeditivos. 

4.2.7. Declaração Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

4.2.8. Enquadramento de ME/EPP emitido pela JUNTA COMERCIAL. 

4.2.9. Cópia do DAM com respectivo comprovante de pagamento a fim de 

comprovar o pagamento do respectivo edital. 

4.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou 

proprietário: 

4.3.1. Ato constitutivo da empresa e alterações se houver. 

4.3.3. Cédula de identidade do proprietário e sócios se houver. 

4.3.4. Declaração que cumpre os requisitos de habilitação  

4.3.5. Declaração atestando a inexistência de fatos impeditivos, nos termos 

constantes do anexo VI deste instrumento. 

4.3.6. Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

4.3.7. Enquadramento de ME/EPP emitido pela JUCEPA. 

4.3.7.1 A não apresentação dos itens 4.3.6 e 4.3.7, impossibilitará o participante de 

usufruir dos direitos da Lei Complementar 123/2006. 
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4.3.8. Cópia do DAM com respectivo comprovante de pagamento a fim de 

comprovar o pagamento do respectivo edital. 

4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte que optar por usufruir dos 

benefícios estabelecidos na Lei Complementar Federal 123/2006 deverá 

apresentar junto ao credenciamento: 

4.5.1. Quando optante pelo SIMPLES nacional: 

a) Comprovante de opção pelo simples obtido no sítio da Secretaria da Receita 

Federal; 

b) Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3°, 

da Lei Complementar Federal 123/2006. 

4.5.2. Quando não for optante pelo SIMPLES nacional: 

a) Declaração de imposto de renda ou balanço patrimonial e demonstração do 

resultado do exercício – DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites 

estabelecidos nos incisos I e II do art. 3 da LC 123/2006; 

b) Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, 

da Lei Complementar Federal 123/2006,  

4.6. Iniciada a Sessão, será vedada a substituição do representante da empresa 

devidamente credenciado, ainda que esteja munido de instrumento procuratório 

com poderes específicos, salvo por caso fortuito ou força maior. 

4.7. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 4.2. e 4.3., não 

implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o 

representante de se manifestar na apresentação de lances verbais, da negociação 

de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de 

interposição de recurso e demais fases do procedimento licitatório. 

4.8. Os documentos de credenciamento deverão ser entregues no início da sessão 

separadamente de qualquer envelope, preferencialmente em pasta com grampo e 

numeradas sequencialmente. 

5. RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

5.1. Declarada aberta à sessão pela Pregoeira, o (s) representante (s) da (s) 

Empresa(s) licitante(s) entregará (ão) os envelopes contendo os documentos de 

habilitação, não sendo aceita, a partir desse momento a admissão de novos 

licitantes.  

5.2. O envelope da Proposta de Preços deverá ser opaco e trazer expresso, em 
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seu exterior, as seguintes informações: 

ENVELOPE  01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA- PA 

PREGÃO No 037/2018 PMC – PP  

RAZÃO SOCIAL E No DO CNPJ. DO LICITANTE 

DATA: 12 de setembro de 2018. 

 

5.3. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser opaco e 

trazer expresso, em seu exterior, as seguintes informações: 

ENVELOPE  02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE Capanema - PA 

PREGÃO No 037/2018 PMC-PP 

RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO LICITANTE 

DATA: 12 de setembro de 2018. 

 

5.4. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços, após na 

segunda fase, o Envelope 02 - Documentos de Habilitação. 

 

6. PROPOSTA DE PREÇOS/ 

6.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via digitalizadas, 

preferencialmente no Modelo de Formulário Padrão de Proposta (Anexo I), 

redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de 

uso corrente, sem alternativas, sem emendas, sem rasuras ou entrelinhas 

devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo 

representante legal da licitante. 

6.2.1.  Indicar razão social da licitante, no do CNPJ/MF, endereço completo, 

telefone, fax para contato e endereço eletrônico (e-mail).  

6.2.2 Prazo de eficácia da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de adjudicação da proposta; 

6.2.3. Uma única cotação, com preço unitário, e valor global da proposta, em 

moeda corrente nacional, expressos em algarismos, sem previsão inflacionária. 
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6.2.4. Indicar prazo de garantia dos produtos , não inferior a 12(doze) meses, a 

contar da entrega/instalação do equipamento.  

6.2.5 Indicação de banco, agência e conta, obrigatoriamente em nome da pessoa 

jurídica licitante. 

6.2.6. A qualificação dos representantes legais responsável em receber as ordens 

de fornecimento do respectivo objeto constando o nome, estado civil, número da 

cédula de identidade e do CPF, Fone (fax) empresa, telefone celular se houver e e-

mail o qual será enviado os pedidos. 

6.3. O prazo de contratação será conforme o previsto no Contrato de 

Fornecimento, celebrado pela Prefeitura Municipal de Capanema através do 

responsável, e de acordo com a legislação vigente, com prazo de vigência a ser 

definido pela Administração. 

6.4. Os preços apresentados na proposta deverão incluir todos os custos e 

despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 

administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, 

transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e 

seus Anexos; 

6.5. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da 

proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação 

da mesma por caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão 

considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 

acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos ser fornecidos sem 

ônus adicionais; 

6.6. A proposta deverá conter descrição detalhada do sistema oferecido, podendo  

6.7. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e 

exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

6.8. Não é obrigatório ao licitante apresentar cotação de todos os itens. 

6.9. A Pregoeira considerará como formal alguns erros de somatórios e outros 

aspectos que beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade do 

procedimento.  

6.10. Ato contínuo, a nota fiscal deverá OBRIGATORIAMENTE vir acompanhada 

da Ordem de Fornecimento e/ou Nota de empenho emitida pelo Departamento 
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financeiro e Certidões fiscais tais como: INSS, FGTS e TRABALHISTA sob a pena 

de não recebimento da mercadoria. 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

7.2. Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pela Pregoeira e os 

licitantes credenciados. 

7.3. Lido os preços, a Pregoeira relacionará todas as propostas em ordem 

crescente. 

7.4. O autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 

(dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e 

sucessivos, até a proclamação do vencedor, observadas os direitos de privilégio 

constante na Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 

147/2014. 

7.5. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 

anterior, a PREGOEIRA classificará as 03 (três) melhores propostas, para que 

seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam seus preços 

ofertados na proposta escrita. 

7.6. Definido o menor preço, o mesmo deverá ser mantido pelos fornecedores 

vencedores até o próximo pregão, que estará habilitado a efetuar. 

7.7. Poderá ser averiguada a qualidade dos produtos fornecidos através de 

inspeções realizadas de rotina, sob pena de cancelamento de fornecimento caso o 

resultado não seja vantajoso a esta administração. 

7.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

7.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 

proponente desistente às penalidades constantes neste Edital. 

7.10. Sendo aceitáveis as propostas de menor preço, serão abertos os envelopes 

contendo a documentação de habilitação dos licitantes que a tiverem formulado, 

para confirmação das suas condições habilitatórias; 
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7.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, a 

Pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e 

valor, decidindo motivadamente a respeito. 

7.12. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, 

a classificação final dar-se-á pela ordem crescente dos preços, observando-se, 

quando aplicável, a Lei Complementar nº. 123/2006. 

7.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 

declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

7.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, a pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado 

o objeto do certame. 

7.15. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pela Pregoeira, 

pela equipe de apoio e pelos licitantes presentes; a estes, sendo-lhes facultado 

esse direito. 

7.16. Havendo recusa de qualquer licitante em assinar a ata ou se retirar antes do 

término, este fato será registrado, presumindo-se concordância de tal licitante com 

todos os seus termos e conteúdo. 

8. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

8.1. As empresas interessadas deverão apresentar as seguintes documentações:  

8.1.1. Relativos à Qualificação Técnica: 

a) Comprovação da qualificação técnica deverá ser feita através de 

apresentação de no mínimo 02 (dois) atestados de capacidade técnica 

reconhecido e autenticado em cartório fornecido por pessoa jurídica 

comprovando que já forneceu ou fornece produtos dessa natureza. 

b) Comprovação de que é adimplente com o município com o fornecimento do 

objeto, através de uma declaração fornecida pela Secretaria Municipal 

Administração ou Finanças. 

c) Alvará de Funcionamento.  

8.1.2 - Relativos à Habilitação Jurídica: 
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a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual. 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. (cópias 

autenticadas). 

c.1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

c.2) Certidão Especifica, emitida pela Junta Comercial, com data de expedição não 

superior a 30 (trinta) dias da abertura do presente certame, a qual relaciona todos 

os protocolos (número de registros) registrados na junta comercial pela empresa;  

c.3) Certidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial, que deverá acompanhar a 

documentações acima aludidas, comprovando estar o mesmo em vigor, com data 

de expedição não superior a 30 (trinta) dias da abertura do presente certame. 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

f) Cédula de identidade do proprietário e dos respectivos sócios se houver. (cópias 

devidamente autenticadas) 

9.1.3 - Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, (certidão conjunta) Estadual 

(tributário e não tributário) e Municipal, 

b) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão de 

débitos relativos aos tributos federais e quanto à Dívida Ativa da União. 

c) Preferencialmente,  a certidão de regularidade Estadual Tributária e não Tributária 

deverão vir acompanhadas de sua autenticidade emitidas um dia anterior a licitação 

pelo site da SEFA a fim de agilizar o andamento, caso contrário a PREGOEIRA 

suspenderá o certame até que se verifique as devidas autenticidades. 

d) Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

emitido pelo site da Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
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e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

emitida pelo site (www.tst.jus.br). 

9.1.4 - Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

meses da data da apresentação da proposta. O balanço deverá ser registrado na 

Junta Comercial e vir acompanhado da certidão de regularidade profissional do 

contador certificando que o profissional encontra-se regular, contendo número, 

validade e finalidade da certidão, autenticado pelo CRC. 

b) Certidão negativa de Falência, Recuperação judicial e/ou Concordata expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em que conste o prazo de validade e, 

não havendo, somente será aceita com a data de emissão não superior a 60 

(Sessenta) dias.  

9.-3 Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente assinada 

pelo representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis, de que: 

a) Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou 

conhecimento de todas as informações, condições, locais e grau de dificuldade do 

fornecimento dos produtos a serem entregues. 

b) Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 

Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; 

c) Declaração que não existe em seu quadro de empregados, servidores 

públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão; 

d) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na 

forma do Art. 32, § 2o, da Lei 8.666/93 (conforme modelo anexo);  

e) No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 

123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade 

fiscal, esta deverá ser mencionada, como ressalva, na supracitada declaração. 

f) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) com 

menos de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, menores de 16 

anos, em qualquer trabalho, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 anos, 

nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93. 

http://www.tst.jus.br/
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(conforme modelo anexo). 

g) Declaração de que a empresa licitante possui em sua sede, assistência técnica 

própria, para os produtos que fornecer. 

9.4. Se a documentação de Habilitação não estiver de acordo com as exigências 

editalicias ou contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, a 

Pregoeira considerará a Proponente Inabilitada. 

 

10. PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA (ME) e (EPP) 

10.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e 

alteração dada pela Lei Complementar 147/2014, as microempresas e empresas de 

pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. 

10.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (Cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do 

certame não suspenderá o prazo supracitado. 

10.2. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate 

aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.3. Ocorrendo o empate, proceder-se-á o sorteio entre as empresas beneficiadas 

para desempate. 

10.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

10.4.1. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma do subitem 10.4.1, serão convocadas as remanescentes que 
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porventura se enquadrem na hipótese do subitem 10.3, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito;  

10.4.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 

10.4.3, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

10.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

10.4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de (5) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

11. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO 
CONVOCATÓRIO. 

11.1. As impugnações e esclarecimentos ao Edital do Pregão serão recebidos em 

até 02(dois) dias uteis antes da data fixada para a abertura da Sessão do Pregão. 

11.2. Caberá a PREGOEIRA decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias 

úteis. 

11.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 

a realização do certame, devendo-se cumprir o devido prazo legal. 

11.4. Os pedidos de Esclarecimentos e Impugnação deverão ser encaminhados 

por escrito, à Pregoeira, na Tv: César Pinheiro 375, Secretaria de Finanças sala de 

licitação Capanema Pa. 

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 

(três) dias corridos para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 

licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de 

dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela 

PREGOEIRA ao vencedor. 

12.3. O recurso contra decisão da PREGOEIRA terá efeito suspensivo. 
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12.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

12.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto 

da licitação ao licitante vencedor. 

12.6. Os autos dos procedimentos permanecerão com vistas franqueadas aos 

interessados, na sede da Prefeitura Municipal. 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar na execução do contrato, comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, 

ficará impedida de licitar e contratar com o estado pelo prazo de até cinco anos.  

13.2. A contratada que incorram nas faltas constantes nos arts. 81 a 85 da Lei nº 

8.666/93, bem como, que dentro do prazo de validade de sua proposta não assinar 

o contrato ou retirar instrumento equivalente aplicam-se, segundo a natureza e 

gravidade de falta, assegurados à ampla defesa e o contraditório, as sanções 

previstas nos art. 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93 ou em dispositivos de norma 

que vierem a substitui-la. 

13.3. O fornecedor que não emitir as Notas fiscais com a especificação as 

unidades de medida dos produtos adquiridos condizente com aquelas 

apresentadas na Planilha de Preços, implicará em suspensão por 12 (doze) meses. 

13.4. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, 

pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, a Prefeitura poderá garantida 

a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) 

sobre o valor adjudicado, mediante instauração de processo para averiguação pela 

Prefeitura Municipal de Capanema (PA). 

13.5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação 

dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à 

Prefeitura Municipal de Capanema-Pa. 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão por 

conta das seguintes dotações orçamentárias: 
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Exercício de 2018: 

0204- Gabinete do Prefeito 

04.122.0003.2.004- Manutenção do Gabinete do Prefeito 

0301- Secretaria de Administração 

04.122.0002.2.007- Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 

0401- Secretaria Municipal de Finanças 

04.123.0005.2.011- Manutenção da Secretaria de Finanças 

0901- Secretaria Municipal de Educação 

12.361.0019.2.076- Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 

0703- Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0044.2.041- Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

08.122.0063.2017- Manutenção da Secretaria de Assistência Social 

2301 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

18.542.0021.2.118 – Manutenção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

1601 – Instituto de Previdência de Capanema 

09.271.0061.2.102- Manutenção de atividades do Instituto de Previdência Social 

3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceiros de Pessoa Jurídica. 

 

15. DAS CONDIÇOES PARA CONTRATAÇÃO 

15.1.  Após a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira, e a vista do 

julgamento pelo Prefeito Municipal efetivará juízo de conveniência acerca do 

procedimento licitatório, podendo homologar o certame ou, se for o caso, mediante 

decisão fundamentada, revogar a licitação. 

15.2.  Homologada o resultado do item anterior, os licitantes classificados serão 

convocados para assinarem o Contrato de Fornecimento no prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis. 

15.3.  A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual 

período, nos termos do art. 64, § 1º da Lei Federal nº. 8.666/93, quando solicitado 

pelo licitante, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, 

aceito pelo ente promotor do certame. 

15.4. Como condição para celebração do contrato e durante a vigência contratual, 

a Licitante vencedora deverá manter as mesmas condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 
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16. PAGAMENTO, DO FATURAMENTO E DO REAJUSTE. 

16.1. Após o fornecimento dos produtos, estabelecidos no Termo de Referencia, a 

contratada deverá protocolar no setor requisitante Nota Fiscal/ Fatura, até o 5º 

(Quinto) dia do mês subsequente ao mês de referencia, especificando o produto 

correspondente e seus valores em moeda nacional, devendo estar formalmente 

atestada pelo setor o qual recebeu os produtos. 

16.2. O pagamento será efetuado à CONTRATADA através de transferência 

bancária diretamente na conta da empresa contratada, vedada transferências para 

outras contas, em até 30 (trinta) dias após a Nota de Empenho. 

16.3. O pagamento somente será efetuado mediante: 

a)  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede da CONTRATADA, através de Certidões expedidas pelos órgãos 

competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. 

b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS (art. 27, a, Lei n° 8.036/90), através da apresentação do CRF – Certificado de 

Regularidade do FGTS; 

c) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS 

(art. 195, § 3°, da Constituição Federal), através da apresentação da CND – Certidão 

Negativa de Débito. 

d) Prova de situação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho (Lei 

n°12.440/11). 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. É facultada a PREGOEIRA ou autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar no ato da sessão pública. 

17.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a 

licitação por razões de interesse público derivado de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 

mediante ato escrito e fundamentado. 

17.2.1. A anulação do procedimento induz à do contrato. 



 
 

18 

 

17.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 

ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

17.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

sua proposta e ao Órgão não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

17.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será resignada para o 

primeiro dia útil subsequente no mesmo horário e local anteriormente definido, 

desde que não haja comunicação da Pregoeira. 

17.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do “vencimento”. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente normal da Prefeitura Municipal de Capanema- Pa. 

17.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da 

segurança do futuro contrato. 

17.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

17.9. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 

10.520/2002, da Lei 8.666/93. 

17.10.  São partes integrantes deste Edital: 

a) ANEXO I - Proposta de Preços; 

b) ANEXO II – Descrição do Objeto; 

d) ANEXO III - Minuta de Carta de Credenciamento;  

e) ANEXO IV – Declaração de requisito de habilitação; 

f) ANEXO V – Modelo de Declaração; 

I) ANEXO VI – Minuta do Contrato  

Capanema, 24 de agosto de 2018. 

 

‘ 

Francidélia de Lima M da Rocha 
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Pregoeira
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ANEXO I - PROPOSTA DE PREÇOS 

(papel timbrado da empresa) 

A Prefeitura Municipal de Capanema- Pa 

Ref.: Pregão Presencial nº037/2018-PMC-PP    

Abertura: ___de ______de 2018, as __:__ Horas 

 Licitante: ___________________________________________________  

CNPJ: ______________ 

Tel Fax: (___) ____________                   Celular: (____) _____________  

E-mail:________________________________ 

 Endereço: _____________________________ 

Conta Corrente: ___________ Agência: ______________ Banco: _______________ 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT V.UNIT. V.Total 

     
 

 

_data____________  

Validade da proposta: ____ Dias  

Prazo de Entrega: _____________ 

Dados do receptor das ordens de fornecimento: 

Nome:_____________________________________ 

RG : ________________________________________ 

CPF:  ______________________________________ 

Est.Civil : ____________________________________ 

Telefone (FAX): ______________________________ 

Celular:____________________________________ 

Email: ______________________________________ 

Nome do representante: _______________________________________  

CPF: ________________ 

Assinatura do representante legal: ______________________________ 
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ANEXO II – DESCRIÇÃO DO OBJETO 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL n°037/2018-PMC-PP 
 

1.DO OBJETO: contratação de Pessoa Jurídica que objetiva a contratação de 

licença de uso, suporte e manutenção de sistemas informatizados, para suprir as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Capanema e demais órgãos municipais. 

O item 01 consiste em licenças individuas para a Prefeitura Municipal, Fundo 

Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Educação, Fundo Municipal de 

Assistencia Social, Fundo Municipal de Meio Ambiente e Instituto de 

Previdencia Social. 

O item 02 consite em licença para utilização pela Secretaria Municipal de 

Administração. 

O item 03 consiste em licença para utilização pela Secretaria Municipal de 

Finanças. 

 

2 JUSTIFICATIVA: Tendo em vista a necessidade da Prefeitura Municipal de 

Capanema e demais órgãos municipais,  de suprir as necessidades em atender as 

exigências dos órgãos fiscalizadores, bem como, suprir as demandas de gestão e 

controle das informações administrativas e gerencias das Secretarias Municipais e 

assim repassar essas informações de acordo com as exigências do Tribunal de 

contas dos Municípios –TCM-PA,  e demais órgãos da esfera federal, as 

informações devidas de controle de receita e despesa do Município de Capanema; 

da necessidade de sistema informatizado para registro e controle de folha de 

pagamento de servidores públicos, no decorrer do exercício de 2018 e anos 

subsequentes; e implementar um sistema integrado de arrecadação Municipal e 

gestão de tributos e módulos on line, nota fiscal eletrônica e iss digital,  para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Finanças. 

 

3. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES: 

3.1. A quantidade dos itens a serem adquiridos pelos órgãos participantes do 

certame é fixada de acordo com o Anexo II-A e levam em consideração as 

necessidades dos departamentos pela locação de uso dos sistemas e o 

quantitativo de licenças para um período de12(doze) meses, podendo o período ser 
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renovado, diante da necessidade continua dos serviços para o desenvolvimento 

das ações municipais. 

4. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

4.1. Fornecer os produtos em conformidade com o Termo de referência  

4.2. Cumprir com os prazos de fornecimento determinado pelo setor ou secretaria 

requisitante. 

4.3. Responsabilizar-se, integralmente pela execução do objeto, conforme 

legislação vigente. 

4.4. Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº. 8.666/93 

e demais legislações pertinentes. 

4.5 Fornecer assistência técnica e suporte do produto, não inferior a 12(doze) 

meses, contados da entrega/instalação do produto. 

4.6. Providenciar a entrega e a instalação dos produtos no local destinado a seu 

funcionamento, responsabilizando-se pela equipe técnica e material necessário a 

instalação. 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO –  

5.1 - SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA 

5.1.1 – Deverá gerar os arquivos magnéticos (E-Contas) conforme as normas do 

Tribunal de Contas dos Municípios TCM/PA; 

5.1.2 – Deverá ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização 

de tarefas concorrentes; 

5.1.3 – Funcionar em rede sob um dos sistemas operacionais Windows Server 2008 

R2 ou superior, Windows 7 ou superior, com as estações de trabalho rodando sob 

sistema operacional compatível com a Solução de Tecnologia da Informação; e 

acesso remote via RDS(Remote desktop service) 

5.1.4 – Ter o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a 

violação dos dados ou acessos indevidos às informações, por meio do uso de 

senhas; 

5.1.5 – Possui atualização on-line dos dados de entrada, permitindo acesso às 

informações logo após o término da transação; 

5.1.6 – Pode fazer e desfazer as ações executadas pelos sistemas aplicativos; 

5.1.7 – Possui rotinas de backup e restore; 

5.1.8 – Permite a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional 
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dos mesmos em arquivos, com saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da 

impressora da rede desejada; 

5.1.9 – Permite consulta às tabelas do sistema, sem perder as informações já 

registradas na tela corrente e permitindo recuperar dados nela contidos para 

preenchimento automático de campos; 

5.1.10 – Assegura a integração de dados de cada sistema garantindo que a 

informação seja alimentada uma única vez; 

5.1.11 – Utiliza a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas 

aplicativos com os usuários; 

5.1.12 – Apresenta feedback imediato na seleção de: opções de menu, ícones, 

botões e preenchimento de campos; 

5.1.13 – Permite identificar o formato dos campos de entrada de dados; 

5.1.14 – Bloqueia a digitação quando o número de caracteres ultrapassar o número 

máximo permitido para os campos de entrada de dados; 

5.1.15 – Exibe mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro 

informando ao usuário um determinado risco ao executar funções e solicitando sua 

confirmação; 

5.1.16 – Armazena os dados do orçamento e disponibiliza consulta global ou 

detalhada por órgão, fundo ou entidade da administração direta, autárquica e 

fundacional, inclusive empresa pública dependente, ou Unidades Gestoras, 

conforme a Estrutura Administrativa da Entidade Pública. 

5.1.17 – Permite a gerência e a atualização da tabela de Classificação Econômica 

da Receita e da Despesa, da tabela de componentes da Classificação Funcional 

Programática e da tabela de Fontes de Recursos especificadas nos anexos da Lei 

4.320/64 e suas atualizações posteriores, em especial a Portaria 42, de 14/04/99, do 

Ministério do Orçamento e Gestão, e demais Portarias da Secretaria do Tesouro 

Nacional – STN; 

5.1.18 – Permite incluir as informações oriundas das propostas orçamentárias dos 

órgãos de administração indireta (autarquia, fundação e empresa pública 

dependente) para consolidação na proposta orçamentária do município, observando 

o dispositivo no artigo 50, inciso III da Lei Complementar 101/2000 (LRF); 

5.1.19 – Emite relatório da proposta orçamentária municipal consolidada 

(administração direta e indireta) conforme exigido pela Lei 4320/64, Constituição 
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Federal e Lei Complementar 101/2000 (LRF); 

5.1.20 – Emite todos os anexos de Orçamento, global e por órgão, fundo ou 

entidade da administração direta, autárquica e fundacional, inclusive empresa 

pública dependente, exigidos pela Lei 4320/64, pela Lei Complementar 101/2000 

(LRF) e legislação municipal: 

a)Anexo 1 – Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias 

Econômicas; 

b)Anexo 2 – Receita Segundo as Categorias Econômicas e Natureza da Despesa 

Segundo as Categorias Econômicas; 

c)Anexo 6 – Programa de Trabalho; 

d)Anexo 7 – Demonstrativo de Funções, Programas e Subprogramas por Projetos e 

Atividades (adequado ao disposto na Portaria 42/99 do MOG); 

e)Anexo 8 – Demonstrativo da Despesa por Funções Programas e Subprogramas 

conforme o vínculo com os Recursos (adequado ao disposto na Portaria 42/99 do 

MOG); 

f)Anexo 9 – Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (adequado ao 

disposto na Portaria 42/99 do MOG). 

5.1.21 – Gerar a proposta orçamentária para o ano seguinte utilizando o orçamento 

do ano em execução, e permite a atualização do conteúdo e da estrutura da 

proposta gerada; 

5.1.22 – Disponibiliza, ao início do exercício, o orçamento aprovado para a execução 

orçamentária. Em caso de, ao início do exercício, não se ter o orçamento aprovado, 

disponibiliza dotações conforme dispuser a legislação municipal; 

5.1.23 – Permite atualização total ou seletiva dos valores da proposta orçamentária 

através da aplicação de percentuais ou índices; 

5.1.24. MODULO CONTABILIDADE 

 Deverá gerar os arquivos magnéticos (E-Contas) conforme as normas do 

Tribunal de Contas dos Municípios TCM/PA; 

 É compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas 

concorrentes; 

 Funcionar em rede sob um dos sistemas operacionais Windows Server 2008 

R2 ou superior, Windows 7 ou superior, com as estações de trabalho rodando 

sob sistema operacional compatível com a Solução de Tecnologia da 
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Informação; 

 Utiliza ano com quatro algarismos; 

 Possui o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a 

violação dos dados ou acessos indevidos às informações, através do uso de 

senhas; 

 Permite a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional 

dos mesmos em arquivos, com saída em pen drive ou disco rígido, e a 

seleção da impressora da rede desejada; 

 É parametrizável pelo usuário, em tabelas de fácil compreensão; 

 Assegura a integração de dados de cada sistema garantindo que a 

informação seja alimentada uma única vez; 

 Utiliza a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas 

aplicativos com os usuários; 

 Exibe mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando 

ao usuário um determinado risco ao executar funções e solicitando sua 

confirmação; 

 Respeita padronização de cor, tamanho e nomenclatura nas telas e campos; 

 Contabiliza as dotações orçamentárias e demais atos de execução 

orçamentária e financeira para órgão, fundo, despesas obrigatórias ou 

entidade da administração direta, autárquica e fundacional, inclusive empresa 

pública dependente; 

 Permite que os empenhos ordinário, global e estimativo sejam passíveis de 

anulação parcial ou total; 

 Permite que ao final do exercício os empenhos que apresentarem saldo 

possam ser inscritos em restos a pagar de acordo com a legislação, 

posteriormente liquidados ou cancelados; 

 Permite iniciar mês ou ano, mesmo que não tenha ocorrido o fechamento 

contábil do anterior, atualizando saldos e mantendo a consistência dos dados; 

 Permite a adoção sistemática da conta única, havendo a utilização do módulo 

de tesouraria através das conciliações bancárias automáticas e pagamentos 

on-line; 

 Emite “Relação de Ordens de Pagamento a serem pagas”, para envio ao 
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banco após assinatura do Ordenador de Despesa, ou pagamentos on-line; 

 Possui rotina para emissão de cheques; 

 Gera arquivos em meios eletrônicos contendo dados detalhados de todos os 

pagamentos a serem efetivados pelo sistema bancário; 

 A conciliação bancária disponibiliza rotina que processa arquivo, recebido 

diariamente do banco, contendo o movimento de entrada e saída do dia e 

saldo final das contas correntes mantidas pelo município no banco, efetuando 

a conciliação bancária e promovendo, automaticamente o controle financeiro; 

 Gera relatórios e arquivos em meios eletrônicos solicitados na Lei 

Complementar 101/2000 (LRF) com vistas a atender aos Artigos 52 e 53 

(Relatório Resumido da Execução Orçamentária), Artigos 54 e 55 (Relatório 

da Gestão Fiscal) e Artigo 72 (Despesas com Serviços de Terceiros), 

observada a Portaria 471 da Secretaria do Tesouro Nacional, de 27/09/2000 e 

a Lei 9755/98; 

 Permite a transferência automática para o exercício seguinte de saldos de 

balanço no encerramento do exercício; 

 Possibilita imprimir dados básicos do empenho e seu interessado para 

identificação de processos de despesa; 

 No cadastramento do empenho incluir, quando cabível, informações sobre 

processo licitatório (número do processo), fonte de recursos e código da obra; 

Cód Convênio; 

 Emite, sob solicitação, relatórios da despesa orçamentária e extra 

orçamentária, permitindo seleção pelo usuário de opções por número de 

empenho, por data, por credor e por dotação até menor nível de 

detalhamento: 

 a)Empenhada; 

 b)Liquidada; 

 c)Paga; 

 c) A pagar; 

 Emite, sob solicitação, os relatórios: 

a)Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Educação, conforme Lei 9394/96 

(LDB), que demonstre as receitas que compõem a base de cálculo, o percentual de 
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vinculação, o valor arrecadado no período e o valor do repasse; 

b)Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Saúde, conforme Emenda 

Constitucional 29, que demonstre as receitas que compõem a base de cálculo, o 

percentual de vinculação, o valor arrecadado no período e o valor vinculado; 

c)Demonstração de Saldos Bancários; 

d)Boletim Diário da Tesouraria; 

e)Demonstrativo Financeiro do Caixa; 

f)Demonstração diária de receitas arrecadadas e despesas realizadas, orçamentária 

e extra orçamentária; 

g)Restos a pagar que apresente, por exercício, os restos a pagar processados, os 

restos a pagar não processados, por fornecedor ou por dotação totalizando a cada 

quebra; 

h)Posição Atual das Dotações quanto à situação da Despesa (empenhada e 

liquidada); 

i)Livro razão das contas contábeis; 

j)Diário do movimento orçamentário e extra orçamentário; 

 Emite relatórios conforme Resolução do Senado Federal 78/98 com a Síntese 

da Execução Orçamentária, compreendendo os seguintes relatórios da Lei 

4320/64 e suas atualizações posteriores: 

a)Anexo 16 – Demonstração da Dívida Fundada Interna; 

b)Anexo 17 – Demonstração da Dívida Flutuante; 

 Emite sob solicitação os seguintes relatórios: 

a)Dos gastos com Educação, conforme a Lei 9424/96; 

b)Dos gastos do FUNDEB, conforme Lei 9394/96; 

c)Dos gastos com Saúde, conforme Emenda Constitucional 29; 

 Emite demonstrativo das dotações comprometidas com despesas correntes e 

de capital em relação ao saldo das dotações; 

 Permite a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a 

roteiros contábeis e partidas dobradas; 

 Permite que, nos lançamentos contábeis, as contas do último nível de 

desdobramento possam ser detalhadas em contas correntes; (receitas e 

despesas) 

 Permite utilizar tabela que defina igualdades contábeis entre contas ou grupo 
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de contas, para auxiliar na apuração de impropriedades contábeis; 

 Disponibiliza rotina que permita ao usuário a atualização do Plano de Contas, 

dos eventos e de seus roteiros contábeis; 

 Trata separadamente o movimento mensal das contas e, também, o 

movimento de apuração do resultado do exercício, além do movimento de 

apropriação deste resultado ao patrimônio municipal; 

 Admite a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre; 

 Disponibiliza relatório ou consulta de inconsistência na contabilização diária; 

 Não Permite exclusão ou cancelamento de lançamentos contábeis quando os 

arquivos magnéticos dos Tribunais de Contas, conforme parte introdutória 

deste documento, elencados no item 1 – Características Gerais, já estiverem 

gerados; 

 Permite estornos de lançamentos, nos casos em que se apliquem; 

 Disponibiliza consultas à movimentação e saldo de contas de qualquer 

período do exercício e do exercício anterior; 

 Emite relatórios, sob solicitação: 

a)Balancete Mensal; 

b)Diário e Razão; 

 Emite todos os relatórios da Contabilidade previstos na lei 4320/64, 

atendendo ao inciso III do Artigo 50 da Lei Complementar 101/2000 (LRF): 

Anexo 10 – Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada; 

Anexo 11 – Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada; 

Anexo 12 – Balanço Orçamentário; 

Anexo 13 – Balanço Financeiro; 

Anexo 14 – Balanço Patrimonial; 

Anexo 15 – Demonstrativo das Variações Patrimoniais; 

 Atende ao PCASP - Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, a partir de 

2014, permitindo o detalhamento no nível exigido para consolidação das 

contas nacionais, assim como a geração dos demonstrativos DCASP 

(Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público), de acordo com as 

normas constantes no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 

(MCASP). 
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 Permite abertura de Créditos Adicionais, exigindo informação da legislação de 

autorização e resguardando o histórico das alterações de valores ocorridos; 

 Deverá gerar os modelos de nº 12, 22 e 24 da Resolução nº 002/2015 (TCM-

PA) 

Permite realizar pré-empenho; 

a)Permite realizar bloqueio e desbloqueio de dotação; 

b)Permite transformar pré-empenho em Empenho. 

 

5.1.25. MODULO ALMOXARIFADO 

 Permite cadastrar entrada de material por: Implantação, Compra de material, 

Devolução ao almoxarifado, Ajuste inventário – entrada, Entrada por doação e 

Transferência de outro almoxarifado. 

 Permite registrar o recebimento parcial ou total dos materiais relativos a uma 

requisição de compra, efetuando o atendimento das requisições de materiais 

pendentes; 

 Processa as requisições de material; 

 Efetua a baixa automática no estoque pelo fornecimento de material; 

 Permite consultas ao catálogo de materiais por código ou descrição de item; 

 Permite o cadastro e controle de fornecedores – informando os tipos de bens 

e serviços ofertados, além de filtrar as entradas de materiais de cada 

Fornecedor; 

 Permite a transferência de Órgãos e Áreas de consumo de forma automática 

de um exercício para outro; 

 Permite o cadastro de materiais e consulta de toda a movimentação dos itens 

em ordem alfabética, numérica e por Almoxarifado; 

 Permite o recálculo dos saldos dos itens nos almoxarifados; 

 Possui controle da localização física do material em estoque (almoxarifado, 

depósito, estante e prateleira); 

 Utiliza o conceito de Centros de Custo na distribuição de materiais, para 

apropriação e controle do consumo; 

 Permite o gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos 

diversos almoxarifados, informando também quantidades em fase de 
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aquisição, além de realizar a média ponderada dos materiais em estoque; 

 Registra os dados necessários ao controle de estoques (mínimo, médio e 

máximo), ponto de reposição, prazo de validade e movimentação;  

 Permite consultas ao estoque por código e descrição de item; 

 Registra e permite consulta do movimento analítico por material (entradas, 

saídas, devoluções e transferências). 

 Permite o registro da abertura e do fechamento do inventário bloqueando a 

movimentação durante sua realização; 

 Controla o preço de cada item de material utilizando este valor na distribuição 

e na apropriação de custo aos Centros de Custo; 

 Registra os materiais informando código, descrição e unidade de 

fornecimento; 

 Possui integração com o Sistema Integrado de Administração Orçamentária e 

Financeira, contabilizando automaticamente a liquidação da despesa, 

destinação e transferências de material entre almoxarifados; 

 Fornece dados para a contabilização da liquidação da despesa, destinação e 

transferências de material entre almoxarifados; 

 Emite o relatório Curva ABC – avaliar a importância de cada item do 

almoxarifado; 

 Emite relatórios de consumo e, quando ocorrer atendimento parcial de 

requisição, relatório de demanda reprimida por Centro de Custo;  

 Emite requisição de compra dos materiais; 

 Emite relatório mensal e anual da movimentação, por almoxarifado e 

consolidado; 

 Emite demonstrativo dos materiais sem movimentação por um determinado 

período; 

 Emite relatório de materiais com saldo insuficientes; 

 Emite formulário de requisição de material; 

 Emiti relatório de inventário por almoxarifado e geral; 

 Emite catálogo de materiais identificando se este é mantido em estoque ou 

não; 
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5.1.26. MODULO PATRIMÔNIO 

 Permite o controle dos bens patrimoniais;  

 Possibilita a escolha do Modelo de Valoração – Reavaliação ou Custo; 

 Permite definir a Data de Corte para a realização do Ajuste Inicial; 

 Permite informar a Forma de Redução no Potencial de Benefícios Futuros – 

Amortização, Depreciação e Sem Redução, esta última, para bens que não 

sofrem depreciação; 

 Permite inclusão da Vida Útil e Valor Residual de acordo com Ato Normativo 

de cada Ente; 

 Permite a realização do Ajuste Inicial dos bens individuais, múltiplos e/ou 

automático, adquiridos anterior a Data de Corte; VPA – Variação Patrimonial 

Aumentativa e VPD – Variação Patrimonial Diminutiva; 

 Permite o tombamento de forma manual ou automática, individual ou múltipla; 

 Permite o registra dos bens informando o código do tombamento, descrição e 

localização; 

 Permite o tombamento de bens por faixa de tombamento; 

 Permite o cadastro das comissões patrimoniais e seus membros, além de 

seus substitutos; 

 Permite o registro dos responsáveis pelo bem, localização, baixas e da 

conformidade ao inventário; 

 Permite o controle dos bens recebidos ou cedidos em comodato a outros 

órgãos da administração pública; 

 Codifica os bens permanentes de forma a agrupá-los por natureza e conta 

patrimonial; 

 Codifica os bens patrimoniais por tipo de: código de grupo, subgrupo, classe, 

subclasse e item;  

 Possui tabela com os Programas de Recursos; 

 Permite a procura aos bens por diversos critérios: número de tombamento, 

descrição, fornecedor, número do empenho, número da nota fiscal e código 

do item; 

 Permite a Desafetação de bem individualizada e múltipla; 

 Permite incluir novo Estado de Conservação; 
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 Permite informar o bem quando em Reparo; 

 Permite informar o bem quando inservível; 

 Permite a transferência dos Órgãos, Área de Localização e bens de forma 

automática de um exercício para outro; 

 Permite a transferência e baixa de bens de forma individual ou múltipla, além 

de registrar através de histórico toda e qualquer movimentação dos bens; 

 Permite transferência de bens de forma individual ou múltipla por cessão ou 

concessão, e por recolhimento do bem ou motivo; 

 Permite a transferência pela comissão de inventário de bens localizados, mas 

pertencentes a outro setor, durante o inventário;  

 Permite o controle da destinação dos bens patrimoniais em desuso 

(alienação, cessão e baixa); 

 Possui rotinas de ajuste inicial, custo subsequente, reavaliação, depreciação 

automática, baixa e incorporação de bens utilizando tabelas parametrizáveis, 

onde couber; 

 Permite a realização de Reavaliação de todos os bens de um mesmo 

subgrupo/classe; 

 Permite a revisão da vida útil econômica e valor residual dos bens; 

 Permite a geração da Depreciação mensal de forma automática dos bens 

Móveis, Imóveis e Intangíveis; 

 Permite o registro da abertura e do fechamento do inventário, através da 

geração dos Movimentos Patrimoniais mensais e anuais, bloqueando a 

movimentação de bens no período já encerrado; 

 Possui informações cadastrais de bens móveis, imóveis e intangíveis 

próprios, locados e em comodato, com os dados necessários ao controle 

patrimonial, inclusive identificação do setor ou pessoa responsável;  

 Mantêm histórico dos bens patrimoniais pela sua situação (em uso ou em 

desuso) e seus desdobramentos; 

 Mantêm o controle do responsável e da localização dos bens patrimoniais de 

forma histórica; 

 Possui formulários padronizados para auxiliar a comissão responsável no 

cadastramento de bens por implantação; 
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 Emite formulários padronizados para auxiliar a comissão responsável no 

cadastramento de bens por implantação; 

 Emite e registra Termo de Guarda e Responsabilidade, individual ou coletivo 

(setorial) dos bens; 

 Emite relatório do inventário dos bens por unidade administrativa, por setor e 

por responsável; 

 Emite o termo de Reparo; 

 Emite a listagem dos procedimentos patrimoniais de forma sintética 

mensalmente para a Contabilidade; 

 Emite a relação dos bens por Unidade Gestora, Órgão e Área de Localização, 

compreendendo bens tombados, baixados, desafetados, forma de aquisição, 

fonte de recursos e valores individuais; 

 Emite a visualização e impressão do Livro de Inventário anual ou do período; 

 Emite relatório mensal e anual de balancete dos bens informando: saldo 

anterior, entradas, baixas por Unidade Gestora, Órgão e Área de Localização; 

 Emite relatório de bens informando: a Posse e Posse/Propriedade; 

 Emite relatórios das manutenções preventivas e corretivas dos bens para 

auxiliar na gestão patrimonial;  

 Possui integração com o Sistema Integrado de Administração Orçamentária e 

Financeira para contabilização automática da liquidação de despesas, da 

destinação, da depreciação e da reavaliação de bens; 

 

5.1.27 – MODULO LICITAÇÃO  

 Gera os arquivos magnéticos exigidos pelos Tribunais de Contas, conforme 

parte introdutória deste documento, elencadas no Item 1 – Características 

Gerais, em obediência às Resoluções dos Órgãos de Controle Externo 

Estaduais. 

 É compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas 

concorrentes; 

 Funcionar em rede sob um dos sistemas operacionais Windows Server 2008 

R2 ou superior, Windows 7 ou superior, com as estações de trabalho rodando 
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sob sistema operacional compatível com a Solução de Tecnologia da 

Informação; 

 Utiliza ano com quatro algarismos; 

 Possui o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a 

violação dos dados ou acessos indevidos às informações, através do uso de 

senhas; 

 Possui atualização on-line dos dados de entrada, permitindo acesso às 

informações atualizadas imediatamente após o término da transação;  

 Possui opção de fazer e desfazer as ações executadas pelos sistemas 

aplicativos.  

 Possui padronização do uso de teclas de função, em todos os sistemas, de 

forma a facilitar o seu aprendizado e operação; 

 Possui rotinas de backup e restore claras para facilitar os procedimentos 

relativos à segurança dos dados e que alerte ao usuário sobre prazos de 

efetivação das cópias; 

 Permite a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional 

dos mesmos em arquivos, com saída em pen drive ou disco rígido, e a 

seleção da impressora da rede desejada; 

 153 – É parametrizável pelo usuário, em tabelas de fácil compreensão;  

 Permite consulta às tabelas do sistema, sem perda das informações já 

registradas na tela corrente e permitindo recuperar dados nela contidos para 

preenchimento automático de campos.  

 Assegura a integração de dados de cada sistema garantindo que a 

informação seja alimentada uma única vez; 

 Possui teste de consistência dos dados de entrada. Por exemplo, validade de 

datas, campos com preenchimento numérico, etc.; 

 Utiliza a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas 

aplicativos com os usuários; 

 Apresenta feedback imediato na seleção de: opções de menu, ícones, botões 

e preenchimento de campos; 

 Permite identificar o formato dos campos de entrada de dados; 
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 Bloqueia a digitação quando o número de caracteres ultrapassar o número 

máximo permitido para os campos de entrada de dados; 

 Exibe mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando 

ao usuário um determinado risco ao executar funções e solicitando sua 

confirmação; 

 Respeita padronização de cor, tamanho e nomenclatura nas telas e campos. 

 

5.1.27.1 FUNÇÕES BÁSICAS DO MODULO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 Gerencia processos licitatórios realizados por Convite, Tomada de Preços, 

Concorrência, Pregão, Concurso, Leilão e Regime Diferenciado de 

Contratações – RDC. É possível cadastrar materiais, equipamentos, 

fornecedores, comissões de licitação, solicitações de despesas, processos 

licitatórios e de contratações diretas e seus contratos e aditivos; registrar 

coletas de preços e uma série de outras operações cadastrais; 

 Gerencia Processos de Contratações Diretas; 

 Mantém o cadastro com modelos de documentos: editais de cartas convite, 

tomada de preços, pregão, concorrência e leilão, permitindo maior 

flexibilidade e rapidez na emissão dos mesmos; 

 Gera todos os documentos necessários a um processo licitatório ou a uma 

contratação direta. O sistema gera de forma totalmente automática os 

documentos necessários ao processo. Caso se faça necessária a alteração 

de algum documento, como por exemplo o edital, o sistema dispõe de um 

editor de textos onde o cliente poderá alterar o documento conforme sua 

necessidade; 

 Mantém interligação com o cadastro de fornecedores dos Sistemas de 

Contabilidade e Almoxarifado da Informática, que é mantido atualizado 

através de informações cadastrais, jurídica e fiscal, entre outras, com a 

finalidade de apoiar quando da escolha do fornecedor; 

 Gerencia saldos impedindo que se extrapole os limites contratados; 

 Seleciona fornecedores aptos a contratar com a Entidade para a emissão de 

Cartas Convites; 

 Efetua a escolha automática dos vencedores da licitação por menor preço do 
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item. O sistema emite aviso quando no cadastro de um fornecedor algum 

documento estiver com vigência expirada; 

 Emite planilha eletrônica a ser preenchida pelo fornecedor. Visando agilizar o 

processo, o sistema dispõe de ferramentas de geração de planilhas onde o 

fornecedor deverá digitar sua proposta, seja para cotação ou para a 

participação em processo licitatório. Posteriormente estas planilhas poderão 

ser importadas para o sistema evitando a redigitação dos valores ofertados; 

 Permite a emissão de mapas comparativos de preços, informando os itens 

vencidos pelos fornecedores; 

 Gerencia Cotações de Preços permitindo o controle de preço através das 

últimas compras e de pesquisa junto a fornecedores (mapa de cotação); o 

registro da pesquisa de mercado no sistema, possibilita o cálculo automático 

do preço médio de mercado e a indicação dos fornecedores com o menor 

preço para cada item; 

 Emite o registro geral de preços através da média da última compra efetuada. 

 Controla os documentos a serem exigidos dos licitantes. 

 Gerencia Atas de Registro de Preços; 

 Gerencia processos de adesões a Atas de Registro de Preços (Carona); 

 Gerencia cadastro de fornecedores e suas atividades econômicas (CNAE); 

 Emite Certificado de Registro Cadastral com informações sobre documentos 

de habilitação e suas vigências; 

 Gerencia fases de lances por valor ou por percentual de desconto; 

 Gerencia a emissão contratos e aditivos gerando os documentos legalmente 

exigidos; 

 Está adaptado ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 

123/2006 e suas alterações; 

 Emite relatórios de processo evidenciando todos processos de contratação de 

seus respectivos contratos, podendo filtrá-los por período, por fornecedor, por 

dotação ou por órgão licitante/contratante. Através destes relatórios o gestor 

pode, dentre muitas informações, saber quantos e quais processos foram 

realizados em determinado período, quais foram os participantes destes 

processos e quem foram os contratados. 
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 Emite relatório evidenciando os saldos dos processos e contratos podendo 

filtrá-los por período, por fornecedor, por dotação ou por órgão 

licitante/contratante. O Sistema de Licitações e Contratos dispõe de relatórios 

que permitem o total gerenciamento dos saldos, evidenciando os valores e as 

quantidades licitadas, contratadas, acrescida e/ou reduzidas, empenhadas, 

liquidadas e anuladas. 

 Emite relatório evidenciando o final da vigência de Atas de Registro de Preços 

e Contratos podendo filtrá-los por período, por fornecedor, por dotação ou por 

órgão licitante/contratante. 

 Emite solicitação de empenho a ser enviada ao setor contábil com 

informações sobre fornecedor, o contrato, as dotações e os itens a serem 

empenhados; 

 Emite ordem de fornecimento a ser enviada ao contratado com informações 

básicas sobre o contrato, os itens a serem fornecidos, local e prazo para o 

fornecimento, forma de pagamento e etc. Este é um documento que auxilia o 

departamento de compras a controlar o fornecimento de materiais e serviços 

dos processos licitatórios, contratações diretas e aditivos de contrato, além de 

ser utilizada como guia para a geração da nota fiscal pelo fornecedor e da 

liquidação no Sistema Contábil; 

 Executa outras atividades previstas na legislação concernente à Licitações e 

Contratos. 

5.1.27.2 DOCUMENTOS EMITIDOS PELO SISTEMA – REFERENTE 

FORNECEDORES 

 CRC - Certificado de Registro Cadastral do fornecedor; 

 Ficha cadastral do fornecedor 

5.1.27.3 DOCUMENTOS EMITIDOS PELO SISTEMA – REFERENTE PROCESSOS 

DE CONTRATAÇÕES 

 Capa do Processo; 

 Despacho para realização de pesquisa de preços;Previsão de recursos 

orçamentários; 

 Portaria de designação da Comissão e/ou Pregoeiro; 

 Autorização de Início do Processo; 
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 Termo de Autuação; 

 Minutas de Editais e Contratos; 

 Despacho enviando à apreciação jurídica; 

 Editais e seus anexos; 

 Protocolos de entrega das Cartas Convites; 

 Aviso de licitação a ser publicado; 

 Atas de habilitação, de julgamento de propostas e de Registro de Preços; 

 Mapa comparativo de fornecedores; 

 Termos de adjudicação e homologação; 

 Outros relatórios e documentos configurados pelo usuário. 

5.1.27.4.DOCUMENTOS EMITIDOS PELO SISTEMA – REFERENTE AOS 

CONTRATOS 

 Convocação para assinatura do contrato; 

 Contrato; 

 Extrato de Contrato; 

 Termos de aditivos; 

 Certidão de afixação do extrato do contrato. 

5.1.28. MODULO PARA PUBLICAÇÃO E HOSPEDAGEM DE DADOS PARA 

ATENDER AS LEIS 12.527/2011 e 131/2009 

 A empresa deverá fornecer os sistemas de informática com os programas na 

forma executável, devendo o mesmo ser instalado exclusivamente na sede da 

Contratante. Os dados básicos serão publicados na internet, através de um 

sitio, onde poderá ser feito um link com a página da internet do 

CONTRATANTE. O Contratante terá à sua disposição a hospedagem de 

todas as informações colocadas na internet, para amplo acesso público, sem 

exigências de cadastramento de usuários ou utilização de senhas para 

acesso aos dados relacionados com as Leis 12.527/11 e 131/09. 

 Todas as informações de interesse público deverão ser divulgadas 

proativamente, ou seja, independentemente de solicitações e disponibilizadas 

à sociedade. Deverão ser publicados informações tais como: Ações e 

Programas (despesas com obras), Repasses/ transferências de recursos 
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financeiros, Licitações, Contratos, Servidores, Notícias, Procedimentos para 

solicitação de informações, e outros para atender às Legislações. 

 As informações que incluem dados da execução orçamentária, financeira, e 

demais informações públicas divulgadas na internet, são de inteira 

responsabilidade do Contratante, o qual é responsável pela configuração e 

customização dos dados a serem divulgados. 

 A Contratante também será responsável pela remessa das informações em 

tempo real, na forma estabelecida pelo Decreto Federal nº 7.185, de 27 de 

maio de 2010, onde estabelece que a disponibilização das informações, 

deverá ocorrer até o primeiro dia útil à data do registro contábil no SISTEMA 

utilizado pela Entidade.  

 A Contratante será responsável pelas informações. 

 A Contratada não se responsabilizará por eventuais danos que o conteúdo 

hospedado no sítio locado, quer sejam morais ou materiais. 

 Contratada não se responsabilizará por publicação de informações retroativas 

ou intempestivas publicadas e hospedadas. 

 As informações divulgadas são de livre acesso e de forma gratuita, sem 

exigências de cadastramento de usuários ou utilização de senhas para 

acesso. 

 As informações a ser publicadas deverão estar em conformidade com as 

regras contidas no art. 7º, do Decreto nº 7.185, de 27 de maio de 2010. 

 

5.2 - SISTEMA APLICATIVO FOLHA DE PAGAMENTO 

5.2.1. Do Banco de Dados: 

5.2.1.1 – Segurança – deverá ser protegido por senha, dificultando o acesso de 

pessoa não habilitada; 

5.2.1.2 – Capacidade - deverá ter capacidade para suportar grande quantidade de 

dados, no mínimo de 2 Gigabytes; 

5.2.1.3 – Performance – deverá manter relativa velocidade e funcionar em 

ambiente corporativo; 

5.2.1.4 - SQL – Linguagem de Consulta Estruturada – deverá suportar SQL para 

manipulação, definição, controle, transação e consulta de dados. 
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5.2.2. Da Funcionalidade: 

5.2.2.1 – Rede – o sistema deverá funcionar tanto em uma máquina local quanto 

em uma rede, com acessos simultâneos. 

5.2.3 - Do Processamento 

5.2.3.1 – Entrada de dados – os dados deverão ser incluídos de forma individual ou 

coletiva, obedecendo a filtros pré-definidos; 

5.2.3.2 – Importação de dados – os dados poderão e/ou deverão ser importados de 

outros aplicativos de entidades conveniadas com a Câmara, devendo os “layouts” 

serem criados e alterados sempre que necessários;  

5.2.3.3. - Exportação de dados – os dados poderão e/ou deverão ser exportados 

para outros aplicativos de entidades conveniadas, devendo os “layouts” serem 

criados e alterados  sempre que necessários; 

5.2.3.4 – Conversão de dados existentes – os dados constantes da folha de 

pagamento dos últimos 10 (dez) anos deverão ser importados e/ou convertidos 

para o banco atual,  objetivando a realização de consultas e emissão de relatórios; 

5.2.3.5 – Os cálculos deverão ser automáticos, tanto com rotinas internas, quanto 

com fórmulas de cálculos criadas pelo usuário. 

5.2.4. Das Consultas 

5.2.4.1 – Acessibilidade – as consultas aos lançamentos e cálculos realizados 

deverão ser facilitadas, proporcionando rapidez e eficiência nos casos de auditoria 

e controle;  

5.2.4.2 - Deverá também fornecer as mais variadas consultas em tela, tais como 

cadastro de funcionários e dependentes, lançamentos, eventos calculados, por 

período mensal, por tipo de folha processada, tais como Férias, Rescisão, 13º 

salário e Geral. 

5.2.5. Dos Relatórios 

5.2.5.1 – Gerenciais – deverá ser emitido mapa analítico com todas as informações 

funcionais e financeiras dos servidores, filtrados por órgão, vínculo empregatício, 

lotação, dotação,  função, data de admissão, data de aniversário, valor, 

estabelecimento bancário, agência bancária;  

5.2.5.2 – Resumos – deverá ser emitido resumo geral da folha por empresa, 

vínculo empregatício, lotação, dotação, função, data de admissão, data de 

aniversário, valor, estabelecimento bancário, agência bancária;  



 
 

41 

 

5.2.5.3 – Eventos – deverá ser emitida relação de eventos (proventos e descontos) 

mensais, filtrados por empresa, vínculo empregatício, lotação, dotação, função, 

data de admissão, data de aniversário, valor, estabelecimento bancário, agência 

bancária;  

5.2.5.4 – Relação bancária – deverá ser emitida relação de créditos em conta 

correntes por empresa, vínculo empregatício, lotação, dotação, função, data de 

admissão, data de aniversário, valor, estabelecimento bancário, agência bancária;  

5.2.5.5 – Contra-cheque – deverá ser emitido contra-cheque em formulário padrão 

da Prefeitura Municipal de Capanema, contendo nome, cpf, vínculo empregatício, 

lotação, dotação, função, data de admissão, data de aniversário, valor, 

estabelecimento bancário, agência bancária; com disponibilidade on line, em portal 

institucional da Prefeitura Municipal de Capanema; 

5.2.5.6 - Os relatórios deverão ser cadastrados no sistema, com os diversos níveis 

de quebras, tais como empresa, vínculo empregatício, lotação, dotação, função, 

data de admissão, data de aniversário, valor, estabelecimento bancário, agência 

bancária, para serem definidos pelo usuário; 

5.2.5.7 - Os relatórios deverão ser visualizados em tela antes de serem impressos, 

podendo também ser gravados em vários formatos como: Texto, CSV, HTML, XLS, 

PDF; 

5.2.6. Dos arquivos em meio magnético: 

5.6.1 – Tribunal de Contas dos Municípios – Layout atualizado para 2017 para 

envio de arquivos mensal de Pessoal para o TCM/PA com todos os dados 

solicitados,  

5.2.6.2 – Receita Federal do Brasil – Layout atualizado para exportação de dados 

financeiros dos servidores para o aplicativo DIRF; 

5.2.6.3 – Caixa Econômica Federal/INSS – Layout atualizado para a exportação de 

dados para o aplicativo SEFIP;  

5.2.6.4 – Ministério do Trabalho e Emprego – Layout atualizado para a exportação 

de dados para o aplicativo RAIS;  

5.2.6.5 – Estabelecimentos Bancários Diversos – Layout atualizado dos seguintes 

estabelecimentos bancários: Bradesco, Caixa Econômica Federal, Banco do Brasil, 

Santander e Itaú;  

5.2.7. Das Previdências  
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5.2.7.1 – O Sistema deverá suportar descontos previdenciários para os seguintes 

órgãos: INSS, IPAC. 

5.2.7.2 – As tabelas previdenciárias deverão estar atualizadas com a legislação 

vigente, observando os limites e faixas de isenção; 

5.2.7.3 – O Sistema deverá suportar os pagamentos de benefícios previdenciários 

decorrentes de doença e maternidade, realizando automaticamente os 

afastamentos e retornos e gerando as deduções correspondentes quando for o 

caso;  

5.2.8 - Da Margem Consignável – O sistema deverá oferecer mecanismos 

automáticos de controle de margem consignável, dentro dos limites estabelecidos 

em lei;  

5.2.9 - Folha de Frequência – O sistema deverá emitir formulário de frequência, 

devidamente preenchido com os dados do servidor, especificando os sábados, 

domingos e feriados; 

5.2.10 - Histórico Funcional – Todas as movimentações e alterações funcionais dos 

servidores deverão ser registradas em histórico, que ficará armazenado para 

consulta;  

5.2.11- Análise Técnica - O sistema será analisado por uma equipe técnica 

indicada pela Prefeitura Municipal de Capanema, onde serão testadas e 

comprovadas todas as especificações do aplicativo; 

5.2.12 - A implantação do sistema deverá ser feita na sede da Secretaria Municipal 

de Administração. Todas as despesas para a implantação e a disponibilidade do 

sistema correrão por conta da contratada; 

5.2.13 - É de responsabilidade da contratada a manutenção preventiva e corretiva 

do supracitado sistema; 

5.2.14 - locação do Sistema será por 12 (doze) meses, prorrogáveis em 

conformidade com o art. 57 da Lei n. 8666/93; 

5.2.15 - Obrigatoriamente do Sistema, objeto do presente Pregão n. 038/2017, a 

ser ofertado ser de 1ª qualidade, e funcionando de acordo com as determinações 

deste edital;  

5.2.16 - Se o Poder Licitante detectar, quando da instalação e manutenção do 

Sistema licitado, que o mesmo não apresenta características e especificações 

descritas no edital e/ou não apresenta a configuração exigida, a empresa 
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adjudicada deverá substituí-lo ou adaptá-lo, até que atenda a especificação pré-

estabelecida, sem ônus adicionais para a Administração Pública; 

 

5.3 - SISTEMA DE INTEGRADO DE TRIBUTOS 

5.3.1.Fornecimento de Sistema Integrado de Gestão Tributária 

a) – Sistema de gestão de receitas próprias municipais. 

b) – Sistema de gestão de Obras e planejamento urbano; 

c) – Sistema de Auto Atendimento on-line; 

d) – Sistema de Movimento Econômico on-line; 

e) – Sistema de Execução Fiscal Eletrônica; 

f) – Sistema de Controle de Processos web; 

g) – Sistema de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços; 

h) – Sistema de Gerenciamento de Execução Fiscal; 

i) – Sistema de Gerenciamento de Fiscalização de ISS; 

j – Sistema de Gerenciamento de Auto de Multa; 

l) – Sistema de Gestão de Corretores Imobiliários. 

m) – Sistema de Gerenciamento do Setor Tesouraria; 

n) - Sistema de Gerenciamento de Protesto de Títulos; 

o) – DES-IF – Declaração Eletrônica de Serviços de Instituição Financeira; 

p) – Sistema de Gerenciamento de Procuradoria 

 

5.3.2. Por questões de compatibilidade, a locação de todos os sistemas acima 

citados dar-se-á com uma única licitante, podendo estes estar inseridos em 

executável único ou em vários, a critério da licitante. 

 

5.3.3. Os sistemas deverão estar baseados no conceito de transações, mantendo a 

integridade dos dados em caso de queda de energia e/ou falha de 

software/hardware. 

 

5.3.4. O sistema deverá permitir acesso simultâneo de usuários por módulo. 

 



 
 

44 

 

5.3.5. Gerar os arquivos de exportação de dados (formato texto) para alimentar 

automaticamente os sistemas de contabilidade, conforme layouts e parâmetros 

estipulados por este. 

 

5.3.6. Permitir realizar backup do banco de dados, com as seguintes 

funcionalidades:  

 

5.3.6.1. Configurar a periodicidade; 

 

5.3.6.2. Executar automaticamente o backup em horários previamente agendados; 

5.6.3. Permitir o backup da base de dados enquanto os usuários estão trabalhando 

nos sistemas; 

5.3.7. O sistema de Gestão de Receitas Próprias Municipais e Fiscalização deverá 

permitir a integração total de dados, de forma on-line, sem troca de arquivos textos, 

entre os seguintes sistemas: 

 

– Sistema de gestão de receitas próprias municipais. 

– Sistema de gestão de Obras e planejamento urbano; 

– Sistema de Auto Atendimento on-line; 

– Sistema de Movimento Econômico on-line; 

– Sistema de Execução Fiscal Eletrônica; 

– Sistema de Controle de Processos web; 

– Sistema de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços; 

– Sistema de Gerenciamento de Execução Fiscal; 

– Sistema de Gerenciamento de Fiscalização de ISS; 

– Sistema de Gerenciamento de Auto de Multa; 

– Sistema de Gestão de Corretores Imobiliários. 

– Sistema de Gerenciamento do Setor Tesouraria; 

– Sistema de Gerenciamento de Protesto de Títulos; 

– DES-IF – Declaração Eletrônica de Serviços de Instituição Financeira; 

           – Sistema de Gerenciamento de Procuradoria 

5.3.8. Quanto ao gerenciador de banco de dados – SGBD’s, os sistemas deverão 

usar banco de dados freeware, opensource e multiplataforma, a fim de garantir 
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portabilidade e independência de suporte, eliminando o vínculo obrigatório a um 

único fornecedor, além de eliminar o TCO (Total Cost of Ownership – Custo Total de 

Propriedade).  

 

5.3.9. Os sistemas deverão rodar nos equipamentos disponibilizados pela Licitante 

na Prefeitura Municipal, em ambiente Linux e em ambiente web. 

 

5.3.10. Os sistemas devem possuir controle de permissões de acesso de cada 

usuário dentro de cada sistema. 

 

5.3.11. Possibilitar a segurança total dos dados, mantendo a integridade do Banco 

de Dados e conter mecanismos de proteção que impeçam a perda de transações já 

efetivadas. 

 

5.3.12. Os relatórios apresentados deverão estar no formato gráfico, para serem 

impressos em impressoras laser ou jato de tinta, permitindo a visualização dos 

relatórios em tela; salvá-los em arquivos para posterior impressão e em arquivo PDF 

com a possibilidade de assinar digitalmente. 

 

5.3.13. Permitir selecionar no momento da impressão do relatório qualquer 

impressora disponível na rede, possibilitando escolher tamanho de papel, configurar 

margens, selecionar intervalos de páginas, indicar o número de cópias a serem 

impressas e demais opções disponíveis na impressora. 

 

5.3.14. As atualizações deverão estar disponíveis na internet ou serem remetidas 

por meio digital a critério da contratante. 

 

5.315. Possibilidade de recuperar o banco a partir do arquivo de transação (log). 

 

5.3.16. Possibilitar o acesso ao banco dados de fora do ambiente da prefeitura  

(remotamente) em casos de necessidade. 
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5.3.17. Permitir que o relatório desenvolvido pelo usuário fique no banco de dados 

disponível a todos os usuários do sistema, e que integre ao backup dos dados do 

sistema. 

 

5.3.18. Possuir consulta rápida aos dados cadastrais dos sistemas, sendo 

generalizada através de botão de função, com acesso de qualquer local do sistema. 

Estas funções deverão ser dinâmicas, e se adaptarem à utilização de cada usuário. 

 

5.3.19. Os sistemas/módulos deverão permitir abrir mais de uma opção do menu 

principal, simultaneamente, sem a necessidade de se fazer novo acesso ao sistema. 

Por exemplo, manter aberto ao mesmo tempo cadastros e relatórios distintos. 

 

5.3.20. Para operacionalização dos sistemas, o usuário só poderá efetuar a entrada 

de dados via sistema. 

 

5.3.21. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS SISTEMAS/MÓDULO: 

Os sistemas propostos deverão preencher as exigências editalícias, e deverão 

contemplar integralmente as exigências técnicas abaixo relacionadas, sob pena de 

desclassificação. 

 

5.3.21.1 – SISTEMA DE GESTÃO DE RECEITAS PRÓPRIAS MUNICIPAIS. 

O sistema deverá gerenciar o lançamento e a cobrança, bem como a possível 

execução fiscal de toda e qualquer receita própria lançada pelo município.  

 

 Todas as taxas, impostos e contribuições deverão ser tratados pelo sistema, 

parametrizados de acordo com a legislação local quanto a sua fórmula de 

cálculo, correção e índices, moedas, etc.  

 Possuir cadastros de logradouros, bairros, bancos, convênios, moedas, 

atividades econômicas, planta de valores, de fiscais, cadastro único de 

contribuintes. 

 Possuir cadastro de classificação de contribuintes, bem como associação de 

mais de uma classificação a um contribuinte. 
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 Ter configuração para mensagens de carnê, por tipo de tributo, número de 

parcelas, débitos vencidos ou a vencer.  

 Possuir cadastro de imóveis, configurável conforme boletim cadastral da 

Prefeitura, com a possibilidade de inserir campos numéricos (inteiros e 

decimais), datas, horas e textos a qualquer momento, permitindo a montagem 

da tela de manutenção de imóveis e empresas a critério da prefeitura, 

inclusive permitindo alteração na ordem de digitação dos campos. 

 Permitir cálculo de juros e multas de débitos correntes baseado em fórmulas, 

podendo variar de ano para ano e também de receita para receita. 

 Permitir controle de isenção/imunidade definido nas fórmulas de cálculo, 

permitindo resumos por tipo de isenção/imunidade de cada receita. 

 Permitir que a Planta de Valores seja totalmente configurável baseada no BCI 

(Boletim de Cadastro de Imoveis) e na localização do imóvel. 

 Possibilitar que o usuário possa configurar e administrar novas informações 

sobre os imóveis, econômicos e contribuintes, criando campos, livres, com 

conteúdo pré-fixado ou que façam crítica da digitação em outras tabelas. 

 Permitir controlar as receitas de várias taxas, impostos e Contribuição de 

Melhorias. 

 Possibilitar verificação de consistência durante o cadastro imobiliário e 

mobiliário (econômico), impedindo, por exemplo, que um imóvel construído 

fique sem área da construção. 

 Permitir o controle de obras e construção civil, informando se for do tipo 

Ampliação/ Reforma Construção ou Demolição, e se for o caso gerar um novo 

imóvel ou alterar o já existente. 

 Permitir o englobamento de imóveis, mesmo sendo de lotes diferentes, para a 

emissão de carnês e também poder consultar os valores detalhadamente de 

cada imóvel englobado.  

 Ter o controle de emissão de 2ª via. 

 Possuir consulta de boletos emitidos, por nosso número, valor de boleto, 

sacado, vencimento inicial e final e por convênio. Possibilitando a 

reimpressão do boleto pesquisado idêntico ao original. 

 Possibilitar a emissão de parcelas através das janelas de consultas. 
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 Ter controle sobre as notificações de lançamentos emitidas/enviadas, 

anuladas e devolvidas. 

 Possibilitar a prorrogação de vencimento de alguns ou de todos os 

lançamentos. 

 Possibilitar o cadastramento e movimentação das suspensões dos 

lançamentos. 

 Cadastrar as Averbações/Observações para contribuinte, imóveis, dívidas e 

receitas diversas (solicitação de serviço). 

 Controlar a emissão de documentos impressos (forma de entrega, data 

entrega e/ou  cancelamento). 

 Possibilitar o lançamento automático de valores pagos a menor. 

 Controlar a compensação e restituição de pagamentos efetuados 

indevidamente. 

 Controlar a execução fiscal da divida ativa. 

 Cadastrar as vistorias de imóveis e econômicos. 

 Permitir pesquisar por qualquer campo dos cadastros do sistema, 

possibilitando preencher mais de um campo. 

 Calcular todos os impostos ou taxas, pertinentes a cada cadastro técnico 

utilizando dados implantados na tabela de parâmetros, sem a dependência de 

alterações nos programas de cálculo e ainda permitir cálculos ou recálculos 

individuais ou de um grupo de contribuintes. 

 Emitir carnês dos tributos e dívida ativa, bem como segunda via, imprimindo 

opcionalmente algumas parcelas. Emitir etiquetas e notificação de 

lançamentos, endereçadas aos contribuintes que tiverem lançamentos. 

 Possibilitar a consulta de lançamentos (dados financeiros) através do nome, 

parte do nome, CNPJ/CPF. 

  Emitir certidão negativa, positiva ou positiva com efeito negativa;  

  Emitir extrato da movimentação financeira do contribuinte (tributos pagos em 

abertos ou cancelados);  

 Gerar arquivos para a impressão dos carnês por terceiros 

 Emitir gráficos para análise de receitas lançadas, arrecadadas, em dívida 

ativa e isenções. 
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 Controlar a emissão e pagamento do ITBI, bloqueando a transferência de 

imóveis quando este possui débitos ou está em dívida ativa. Permitir gerar o 

ITBI de mais de um imóvel do mesmo proprietário para o mesmo comprador. 

 Controlar as liberações de impressão de documentos fiscais por gráficas. 

 Manter um cadastro de dias não úteis para fins de cálculo de juro/multa. 

 Permitir trabalhar com várias moedas no sistema, (UFIR, Reais, UFM) e com 

indexadores para intervalos de datas. 

 Possuir rotinas de movimentações e alterações de dívidas (anistias, 

prescrições, cancelamentos, estornos, etc.). 

 Possuir relatórios, gerenciais, estatísticos e financeiros com resumos de 

dívidas vencidas e a vencer, situação do cadastro, resumo da arrecadação 

por dia/mês, por tipo de dívida e por órgão arrecadador, de cancelamentos, 

de classificação da receita de acordo com plano de contas da Prefeitura, de 

pagamentos e de estorno de pagamento. 

 Emitir notificação de cobrança administrativa para os contribuintes devedores, 

com parametrização do conteúdo da notificação. 

 Possuir rotina automatizada de inscrição dos tributos em dívida ativa. 

 O Sistema deverá controlar as dívidas ativas, gerando informações sobre o 

ato da inscrição (livro, folha, data e número da inscrição), com cálculos de 

atualizações, acréscimos legais e controle da execução fiscal. 

  Emissão dos livros de dívida ativa, notificação e etiquetas para os 

contribuintes inscritos. 

 Emissão da Certidão de Dívida Ativa junto com a Petição, com textos 

parametrizados, através de única rotina para cobrança judicial. 

 Permitir baixas dos débitos automaticamente através de arquivos de 

arrecadação fornecidos pelos Bancos.  

 Consulta geral unificada da situação do contribuinte (dívida ativa, débitos 

correntes de todas as receitas) com valores atualizados e opção para 

impressão de segundas vias, re-parcelamentos e pagamentos. 

 Ter cadastro de configuração das regras de parcelamento da Divida Ativa, 

com valor mínimo por parcela, número máximo de parcelas, percentuais de 

descontos para multa, juros, correção monetária, honorários e valor principal. 
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Permitir configurar os parcelamentos por tipo de tributo e exercício, bem como 

sua validade de aplicação. 

 Permitir parcelar várias receitas, outros parcelamentos e dívidas executadas 

em um mesmo parcelamentos.  

 Poder emitir uma guia unificada, relacionando todos os débitos, dívidas ativa 

e parcelas de dívidas que o contribuinte estiver devendo. 

 Possibilitar o cadastramento de fiscais, documentos fiscais, infrações, 

notificações. Os quais poderão ser utilizados na programação de ações 

fiscais e apurações fiscais. 

 Ter um controle da apuração dos lançamentos pelo contribuinte, comparando 

quanto foi declarado e quanto foi recolhido pelo contribuinte, possibilitando o 

lançamento da diferença apurada, com o devido acréscimo e  notificação 

fiscal. 

 Possibilidade de gerar auto de infrações e notificações aos contribuintes. 

 Possibilidade de controlar a emissão de notas avulsas, impressas pela 

secretaria da fazenda. 

 Possibilitar o controle de requerimento de baixa, suspensão e cancelamento 

de atividades. 

 Emissão de documentos inerentes a fiscalização: Termo de Início da 

Fiscalização, Termo de Encerramento da Fiscalização, Termo de Ocorrência, 

Termo de Solicitação de Documentos, Intimação, Recibo de Entrega de 

Documentos, Auto de Infração, Planilha de Cálculo da Apuração Fiscal. 

 Possibilitar a consulta de ações fiscais por fiscal. 

 Possibilitar a mudança de modelos de carnês pelo próprio usuário. 

 Manter o histórico dos valores calculados de cada exercício. 

 Possibilitar que o servidor municipal possa configurar e administrar novas 

informações sobre os imóveis, econômicos e contribuintes. 

 Controlar os projetos para emissão Alvará de Construção e Habite-se. 

 Possuir rotinas de configuração através de fórmulas para automaticamente 

cancelar, suspender e anistiar a dívida ativa, com seus respectivos registros. 
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 Possibilitar que seja feito cálculo simulado, baseado no histórico de 

alterações, exercícios anteriores, dados cadastrais do exercício atual, 

considerando os parâmetros de cálculo do exercício solicitado. 

 Possuir rotina para importar imagem da planta cartográfica do imóvel. 

 Possuir cadastro para suspender notificações e autos de infração, bem como 

controlar suas movimentações durante o processo. 

 Ter o controle para ME e EPP’s optantes pelo Simples Nacional, conforme Lei 

Complementar 123/2006. 

 Possuir controle da liberação do alvará provisório conforme Lei Complementar 

123/06. 

 Efetuar as baixas dos débitos através de leitora de código de barras. 

 Emitir relatório para conferência após as baixas. 

 Controle de acessos de grupos de usuários em nível de telas, campos, 

operações e relatórios; 

 Controle de acessos dos usuários em nível de telas, campos, operações e 

relatórios; 

 Auditoria, através de relatórios, das ações realizadas pelos usuários;  

 Manter o histórico dos conteúdos alterados em nível de campos;  

 Permitir bloqueio de usuários;  

 Permitir a localização das telas do sistema por meio de ferramenta de busca;  

 Permitir a localização de campos por meio de ferramenta de busca;  

 Permitir a localização de relatórios por meio de ferramenta de busca; 

 Manter o atalho das telas mais acessadas por usuário; 

 Manter a personalização da área de trabalho do sistema por usuário; 

 Permitir bloqueio temporário da área de trabalho por usuário;  

 Permitir o envio de mensagens entre os usuários do sistema; 

 Possibilitar ao usuário autonomia na criação e/ou alteração dos campos dos 

boletins, imobiliário e econômico;  

 Permitir ao usuário a inclusão e alteração de campos do boletim nas telas de 

cadastro imobiliário e econômico;  

 Possibilitar a personalização da disposição dos campos das telas dos 

boletins;  
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 Permitir cálculo simulado;  

 Permitir ao usuário autonomia na criação e manutenção das fórmulas de 

cálculo dos tributos e taxas;  

 Manter histórico de cálculos e recálculos efetuados;  

 Manter log de resultados dos processos de cálculo, com usuário, data, hora e 

detalhes do procedimento;  

 Permitir ao usuário a clonagem de relatórios existentes com ou sem 

alterações, mantendo o relatório original; 

 Permitir a localização de relatórios por meio de ferramenta de busca; 

 O sistema deve possibilitar o envio de relatórios através de e-mail;  

 O Sistema deve exportar os relatórios em formato pdf; 

 No menu do sistema, somente deverão estar disponíveis as ações permitidas 

a cada usuário, sendo que as demais não deverão estar visíveis.  

  

5.3.21.2. SISTEMA DE GESTÃO DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO 

 Os dados imobiliários e contribuintes devem ser o mesmo do sistema 

tributário, bem como o controle dos débitos deve ser feito pelo sistema 

tributário. O sistema deverá possuir ferramenta para localização das telas e 

relatórios;  

 

 Possuir controle de permissões aos recursos do sistema, com gerenciamento 

único pelo sistema tributário; 

 Permitir o cadastro de finalidades dos processos de obras; 

 Permitir o cadastro de tipos de requerimentos dos processos de obras, 

permitindo a associação de fórmula de cálculo e identificação da necessidade 

de consulta prévia; 

 Permitir informar se o tipo de requerimento é para habite-se; 

 Permitir o cadastro dos fiscais de obras;  

 Permitir o cadastro de zonas de uso; 

 Possibilitar o cadastro de processo de licença de construção; 

 Possibilitar o cadastro de processo de habite-se; 

 Possibilitar o cadastro de processo de demolição; 
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 Possibilitar o cadastro de desmembramento; 

 Permitir cadastrar notificações de obras; 

 Permitir lançar infrações com seus devidos débitos; 

 Possibilitar o cadastro e o controle das consultas prévias, gerenciando 

deferimentos, indeferimentos e andamentos; 

 Permitir o cadastro e controle das correções dos processos de obras; 

 Permitir consultar os processos de obras, bem como imprimir seus 

formulários; 

 Possuir formulário de impressão de consulta prévia; 

 Possuir formulário de impressão de requerimento de desmembramento; 

 Possuir formulário de impressão de requerimento de demolição; 

 Possuir formulário de impressão de alvará de demolição; 

 Possuir formulário de impressão de resumo do processo de obras; 

 Possuir formulário de impressão de requerimento de licença de execução de 

obras; 

 Possuir formulário de impressão de alvará de licença; 

 Possuir formulário de impressão de notificação de obras; 

 Possuir formulário de impressão de correção de projetos; 

 Possuir formulário de impressão de declaração de subsolo; 

 Possuir formulário de impressão de alvará de uso; 

 Permitir a criação de formulários conforme a necessidade dos usuários. 

 

5.3.21.3 SISTEMA DE AUTO-ATENDIMENTO WEB AOS CONTRIBUINTES 

 

Todas as informações disponíveis Web, bem como todos os seus recursos deverão 

ser parametrizadas através do sistema de gestão tributária da prefeitura, excluindo a 

necessidade de outra ferramenta de gerenciamento. Não deverá haver delay (tempo 

de espera) de atualização, em relação aos dados da prefeitura e aos publicados na 

web. (itens abaixo serão desclassificatório) 

  

 Permitir consulta em tempo real. 
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 Permitir a visualização das fotos dos imóveis, cadastradas no sistema 

tributário;  

 Permitir visualizar os valores venais utilizados nos cálculos;  

 Permitir visualizar as características de localização do imóvel; 

 Permitir visualizar as características técnicas do lote;  

 Permitir visualizar as características da edificação, quando houver;  

 Permitir a consulta, emissão e validação de certidões de débitos (Negativa, 

Positiva ou Positiva com efeito negativo);  

 Permitir atualizar o endereço de correspondência dos contribuintes e da 

mesma forma atualizar a base de dados da prefeitura imediatamente;  

 Permitir a consulta dos débitos do imóvel oferecendo o recurso de atualização 

das dívidas no período desejado pelo contribuinte, sendo que este período 

deverá atender as configurações estipuladas pela prefeitura;  

 Permitir a emissão de informativos direcionados aos contribuintes que 

acessarem o site, sendo estes cadastrados através do sistema de 

gerenciamento dos tributos; 

 

5.3.21.4 – SISTEMA DE GERENCIAMENTO DA MOVIMENTAÇÃO ECONÔMICA 

ON-LINE 

 

Todas as informações disponíveis através da internet bem como todos os seus 

recursos deverão ser parametrizados através do sistema de gestão tributária da 

prefeitura, excluindo a necessidade de outra ferramenta de gerenciamento. Não 

deverá haver delay (tempo de espera) de atualização, em relação aos dados da 

prefeitura e aos publicados na web. (item desclassificatório) 

 

 Os serviços on-line devem ser extensões do sistema de gestão tributária da 

prefeitura, dessa forma, as consultas e os processos disponíveis pelas 

ferramentas on-line deverão manter uma sincronia em tempo real com a base 

oficial da prefeitura. Não deverá haver delay (tempo de espera) de 

atualização, em relação aos dados da prefeitura e aos publicados na web. 

(item desclassificatório) 
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 Permitir a seleção de atividades conforme tabela CNAE e ou tabela de 

atividades cadastradas no sistema de gestão tributária da prefeitura; 

 Deverá disponibilizar meios para que o contribuinte envie à prefeitura, via 

internet, informações fiscais de todos os serviços prestados e tomados por 

ele, através de declarações de Documentos Fiscais emitidos e recebidos. 

 Possibilitar a emissão de guias de recolhimento. 

 Deverá disponibilizar meios para que a Administração Municipal verifique as 

informações enviadas pelos contribuintes por meio das Declarações, tais 

como: serviços prestados por Empresas de fora do Município, serviços 

prestados por Empresas locais, serviços prestados fora da Cidade por 

Empresas locais, relação dos Serviços com maiores 

Arrecadações/Declarações, comparativo entre Serviços prestados e tomados 

para procedimentos fiscais. 

 Deverá possuir demonstrativos em Gráficos. 

 Possibilitar o lançamento automático dos valores declarados no Sistema de 

Tributação 

 Deverá controlar a arrecadação do Imposto sobre Serviço, permitindo que as 

empresas enviem a obrigação tributária acessória (escrituração de serviços 

prestados e tomados) e a obrigação tributária principal (pagamento do ISS) 

pela internet. 

 Disponibilizar meios para que o contribuinte realize as declarações de 

serviços prestados e/ou tomados, manual, informando os documentos fiscais 

individualmente, ou através de arquivo de sistemas de escrita fiscal ou 

contábil utilizados por empresas e escritórios de contabilidade (layout definido 

pela Prefeitura) com todos os documentos a serem declarados. 

 Ter opção de emitir Recibo de Declaração de ISS e de ISS Retido. 

 Possibilitar a escrituração de documentos fiscais emitidos e recebidos. 

Permitir a consulta do contribuinte envolvido (prestador ou tomador) por meio 

do CNPJ/CPF diretamente à base de dados do município. Possibilitando o 

cadastro do contribuinte caso não exista. O sistema de necessariamente 

permitir a inclusão de mais de uma atividade, distinta, por lançamento. (item 

desclassificatório) 
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 Possibilitar a escrituração com suas particularidades tributárias para: 

prestadores de serviços, tomadores  de serviços sujeitos ou não à 

substituição tributária, serviços eventuais, não enquadrados no cadastro 

mobiliário; escolas, academias de ginástica, hotéis, motéis, estacionamentos, 

teatros, salas de espetáculo, entre outros, cujo tomador de serviço é pessoa 

física; escritórios contábeis, possibilitando escrituração de todos os seus 

clientes (prestador/ tomador de serviços), com ou sem movimentação; 

condomínios; instituições financeiras, possibilitando a importação do plano de 

contas. 

 Permitir a seleção dos planos de conta fornecidos pelos bancos do município 

e também cadastrados no sistema de gestão tributária da prefeitura; 

 Permitir a emissão de informativos direcionados aos contribuintes e ou 

contadores que acessam o site, sendo estes cadastrados através do sistema 

de gerenciamento dos tributos; 

 O gerenciamento dos usuários bem como a manutenção de senhas e 

permissões deve ser controlado pelo mesmo gerenciador de usuários do 

sistema de tributos da prefeitura; (item desclassificatório) 

 Possibilitar o cadastramento de solicitação de AIDF pelo contribuinte, 

contador responsável ou pela gráfica. (item desclassificatório) 

 Possibilitar o deferimento ou indeferimento automático por meio de 

parâmetros cadastrados no sistema tributário. (item desclassificatório) 

 Permitir declarações retificadoras possibilitando emissão da guia de 

pagamento. 

 Permitir, ao fiscal, a possibilidade de desfazer o fechamento econômico de 

um prestador de serviço, sendo que este processo acarretará no 

cancelamento do débito anteriormente inserido. Este procedimento deverá ser 

exclusivamente dos administradores do sistema e devidamente auditados. 

(item desclassificatório) 

 Permitir a consulta dos débitos da empresa oferecendo o recurso de 

atualização das dívidas no período desejado pelo contribuinte, sendo que 

este período deverá atender as configurações estipuladas pela prefeitura; 
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 Permitir, ao fiscal, desfazer a declaração retificadora, cancelando, 

automaticamente, o débito gerado no sistema tributário. (item 

desclassificatório) 

 Permitir mais de uma declaração por competência. 

 Atender a LC 123/2006 referente ao Simples Nacional. 

 Permitir a emissão de Guias com numeração para Pagamento conforme 

convênio bancário da Prefeitura 

 Emitir Livro de ISS especificando as declarações normais e retificadoras 

 Possuir relatório para conferência de serviços declarados 

 Notificar eletronicamente o declarante de possíveis irregularidades 

encontradas em suas declarações 

 Possibilitar o envio de avisos/mensagens aos declarantes prestador/tomador 

de serviços, por empresa por grupos de empresas ou todas as empresas, 

ficando visível quando o declarante acessar o sistema de declarações. 

 Permitir a configuração da geração automática de autos de infração para 

declarações enviadas fora do prazo. 

 Permitir o controle eletrônico das AIDF, com possibilidade de a Gráfica 

validar, via internet, a autorização emitida pelo sistema. 

 Permitir definição de fórmulas de cálculo para cobrança do ISS. 

 Possibilitar o enquadramento de atividades não relacionadas no cadastro da 

empresa. 

 Permitir efetuar Declaração Sem Movimento. 

 Permitir a emissão de relatórios de declarantes; de competências; de 

solicitação de alteração cadastral; de transferência de contadores e de 

declarantes por contadores. 

 Emitir relatórios de arrecadação e a relação de declarações com 

inconsistências nas AIDF. 

 Possuir relatório para consulta da situação do declarante visualizando as 

declarações  e o imposto pago. 

 Possibilitar o cruzamento de declarações, confrontando os dados informados 

pelo prestador com os dados informados pelo tomador do serviço. 
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 Possuir relatório para conferencia de declarações por atividade agrupando os 

dados por competência. 

 Possibilitar a visualização das declarações das empresas em regime de 

estimativa, comparando o valor estimado com o valor declarado. 

 Permitir visualizar a relação de documentos fiscais liberados pela AIDF e não 

declarados no sistema 

 Visualizar as atividades com maior valor declarado, informando o valor de 

cada atividade e a media mensal. 

 Ter relatório estatístico que aponte a média de consumo de notas fiscais por 

competência dentro de uma atividade com AIDF.  

 Permitir a realização de estudo das atividades/de serviços prestados no 

município, analisando se o tomador não declarou ou reteve e não declarou. 

 Possibilitar o rateio do valor pago, relacionando as atividades do referido 

serviço com identificação o imposto pago e seus acréscimos legais, conforme 

legislação municipal em vigor. 

 Possibilitar a visualização dos maiores prestadores de serviços sediados fora 

do município e que prestam serviços no município. 

 Ter relatório de saldos a compensar, compensados e bloqueados, referentes 

a declarações efetuadas. 

 Ter relatórios que apontam a quantidade de Documentos Fiscais emitidos por 

declarante e por competência. 

 Visualizar resumo das declarações efetuadas por competência, informando a 

quantidade, valores declarado, pago e aberto. 

 Integração com o sistema de tributação para cadastro único de contribuintes e 

inscrição em Dívida Ativa. 

 Possibilitar a inclusão de novas informações no Cadastro Mobiliário. 

 Integração com a contabilidade para registrar a arrecadação. 

 Permitir a realização de estudo das atividades/serviços tomados de fora do 

município. 

 Possibilitar a identificação de contribuintes inadimplentes, maiores 

declarantes e pagadores do município. 

 Possibilitar a comunicação via sistema entres declarantes e fiscais 
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 Possibilitar a averiguação de serviços prestados por empresas desativadas ou 

baixadas. 

 Controlar notas fiscais utilizadas, sem a devida AIDF. 

 Possibilitar o controle das datas dos documentos fiscais declarados. 

 Possibilitar a análise do valor declarado mensalmente e o valor médio 

declarado por atividade. 

 Possibilitar o confronto entre os valores dos serviços declarados com as 

despesas declaradas no mesmo período. 

 Possibilitar a análise das declarações dos contribuintes levando em 

consideração a média de sua categoria. 

 Os valores retidos na fonte devem ser apropriados para os seus respectivos 

prestadores, de forma que o relatório financeiro proporcione uma visão real 

dos maiores prestadores ou responsáveis tributários. 

 Análise das empresas que estão enquadradas em regime de Estimativa e que 

ultrapassam o valor estimado. 

 

5.3.21.5. SISTEMA DE EXECUÇÃO FISCAL ELETRÔNICA 

 Esse sistema deve permitir o cadastramento de todos processos judiciais em 

andamento na procuradoria do município, sejam eles originários de dívidas 

tributárias, ou então processos contra a prefeitura. O sistema deverá possuir 

ferramenta para localização das telas e relatórios; 

 

 Possuir cadastro de procuradores;  

 Possuir cadastro de comarcas; 

 Possuir cadastro de executados; 

 Possuir cadastro de movimentações dos processos; 

 Efetuar o cadastramento de petições, anexas ao processo; 

 Possuir cadastro de departamentos; 

 Controle dos procedimentos processuais; 

 Controle dos tipos de citação; 

 Associação dos processos com as CDAs, bem como consulta do processo 

integrada ao sistema de tributação; 
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 Integração total com o TJ/PA na troca de informações de forma eletrônica, 

dentro dos padrões fornecidos pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARÁ; 

 Todo arquivo digital enviado deve ser assinado digitalmente conforme 

exigências do Tribunal; 

 Permitir o envio de petições iniciais ou ainda intermediárias, e opção para 

envio de documentos anexos. 

 

5.3.21.6 – SISTEMA DE CONTROLE DE PROTOCOLO E PROCESSOS WEB. 

 

 Permitir a consulta e/ou impressão de processos através do código e ano, 

nome do requerente ou CPF / CNPJ, tipo de solicitação, status de processo, 

por setor.  Permitir, após feita a consulta, a visualização e/ou impressão dos 

andamentos , setores,  por onde tramitou o processo. Identificar por meio de 

cores os status de andamento, atraso e encerramento dos processos.  

 Possibilitar a consulta, apenas, de processos em atraso, por um ou todos os 

setores. 

 Permitir o cadastramento do tipo de solicitação de processos, informando a 

previsão de termino de tramitação do processo. 

 Cadastrar os documentos necessários para cada tipo de solicitação. 

 Permitir o registro de pareceres em cada andamento. 

 Permitir restrições de acesso aos processos sob sua responsabilidade. 

 Exibir os setores, os usuários e as datas de andamento do processo. 

 Emissão do comprovante de protocolização do processo.  

 Possibilitar que o processo, após seu andamento, seja distribuído 

automaticamente aos usuários da unidade de destino. 

 Permitir o controle de acesso aos recursos do sistema e suas funcionalidade, 

tal como, inclusão, alteração, acesso, impressão e exclusão. 

 Armazenar as informações sobre exclusões de processos. 

 

5.3.21.7 – SISTEMA DE CONTROLE DE PROTOCOLO E PROCESSOS WEB. 

 Permitir a consulta e/ou impressão de processos através do código e ano, 

nome do requerente ou CPF / CNPJ, tipo de solicitação, status de processo, 
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por setor.  Permitir, após feita a consulta, a visualização e/ou impressão dos 

andamentos , setores,  por onde tramitou o processo. Identificar por meio de 

cores os status de andamento, atraso e encerramento dos processos.  

 Possibilitar a consulta, apenas, de processos em atraso, por um ou todos os 

setores. 

 Permitir o cadastramento do tipo de solicitação de processos, informando a 

previsão de termino de tramitação do processo. 

 Cadastrar os documentos necessários para cada tipo de solicitação. 

 Permitir o registro de pareceres em cada andamento. 

 Permitir restrições de acesso aos processos sob sua responsabilidade. 

 Exibir os setores, os usuários e as datas de andamento do processo. 

 Emissão do comprovante de protocolização do processo.  

 Possibilitar que o processo, após seu andamento, seja distribuído 

automaticamente aos usuários da unidade de destino. 

 Permitir o controle de acesso aos recursos do sistema e suas funcionalidade, 

tal como, inclusão, alteração, acesso, impressão e exclusão. 

 Armazenar as informações sobre exclusões de processos. 

  

5.3.21.8. SISTEMA DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS 

Sistema para geração e controle de notas fiscais de serviço eletrônicas;  

 

 Possuir cadastros de logradouros, bairros, bancos, convênios, moedas, 

atividades econômicas, planta de valores, de fiscais, cadastro único de 

contribuintes. 

 Possuir cadastro de classificação de contribuintes, bem como associação de 

mais de uma classificação a um contribuinte. 

 Possuir cadastro de empresas, configurável conforme boletim cadastral da 

Prefeitura, com a possibilidade de inserir campos numéricos (inteiros e 

decimais), datas, horas e textos a qualquer momento, permitindo a montagem 

da tela de manutenção de empresas a critério da prefeitura, inclusive 

permitindo alteração na ordem de digitação dos campos. 
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 Possibilitar que o usuário possa configurar e administrar novas informações 

sobre as empresas e contribuintes, criando campos, livres, com conteúdo pré-

fixado ou que façam crítica da digitação em outras tabelas. 

 Efetuar a integração com o atual sistema de Gestão de Receitas do 

município, para que este possa controlar as receitas geradas pela emissão de 

notas. 

 Calcular todos os impostos ou taxas, pertinentes a cada nota emitida 

utilizando dados implantados na tabela de parâmetros, sem a dependência de 

alterações nos programas de cálculo. 

 Possibilitar a consulta de lançamentos (dados financeiros) através do nome, 

parte do nome, CNPJ/CPF. 

 Emitir extrato da movimentação financeira do contribuinte (tributos pagos, em 

abertos ou cancelados);  

 Possuir relatórios, gerenciais, estatísticos e financeiros com resumos de 

dívidas vencidas e a vencer, situação do cadastro, resumo da arrecadação 

por dia/mês, por tipo de dívida e por órgão arrecadador, de cancelamentos, 

de classificação da receita de acordo com plano de contas da Prefeitura, de 

pagamentos e de estorno de pagamento. 

 Possibilitar o cadastramento de fiscais, documentos fiscais, infrações, 

notificações. Os quais poderão ser utilizados na programação de ações 

fiscais e apurações fiscais. 

 Ter um controle da apuração dos lançamentos pelo contribuinte, comparando 

quanto foi declarado e quanto foi recolhido pelo contribuinte, possibilitando o 

lançamento da diferença apurada, com o devido acréscimo e  notificação 

fiscal. 

 Possibilidade de gerar auto de infrações e notificações aos contribuintes. 

 Possibilitar o controle de requerimento de baixa, suspensão e cancelamento 

de atividades. 

 Emissão de documentos inerentes a fiscalização: Termo de Início da 

Fiscalização, Termo de Encerramento da Fiscalização, Termo de Ocorrência, 

Termo de Solicitação de Documentos, Intimação, Recibo de Entrega de 

Documentos, Auto de Infração, Planilha de Cálculo da Apuração Fiscal. 
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 Possibilitar a consulta de ações fiscais por fiscal. 

 Possuir cadastro para suspender notificações e autos de infração, bem como 

controlar suas movimentações durante o processo. 

 Ter o controle para ME e EPP’s optantes pelo Simples Nacional, conforme Lei 

Complementar 123/2006. 

 Controle de acessos de grupos de usuários em nível de telas, campos, 

operações e relatórios; 

 Controle de acessos dos usuários em nível de telas, campos, operações e 

relatórios; 

 Auditoria, através de relatórios, das ações realizadas pelos usuários;  

 Manter o histórico dos conteúdos alterados em nível de campos;  

 Permitir bloqueio de usuários;  

 Permitir a localização das telas do sistema por meio de ferramenta de busca;  

 Permitir a localização de campos por meio de ferramenta de busca;  

 Permitir a localização de relatórios por meio de ferramenta de busca; 

 Manter o atalho das telas mais acessadas por usuário; 

 Manter a personalização da área de trabalho do sistema por usuário; 

 Permitir bloqueio temporário da área de trabalho por usuário;  

 Possibilitar ao usuário autonomia na criação e/ou alteração dos campos do 

boletim econômico;  

 Possibilitar a personalização da disposição dos campos das telas dos 

boletins;  

 Permitir ao usuário a clonagem de relatórios existentes com ou sem 

alterações, mantendo o relatório original; 

 O sistema deve possibilitar o envio de relatórios e boletos através de e-mail 

sem necessidade de outro gerenciador de email;  

 O Sistema deve exportar os relatórios em formato pdf; 

 Disponibilizar Aplicativo Desktop para o cadastramento de RPS (Recibo 

Provisório de Serviços); 

 O Aplicativo deve possibilitar a importação de RPS oriundos de sistemas de 

terceiros, por meio de lay-out pré-estabelecido;  
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 O Aplicativo deve permitir o envio de RPS para o Módulo Web, alocado no 

servidor do município. Também deve ser possível que o aplicativo receba as 

NFS-e gerada através da sincronização com o Módulo Web;  

 Possibilitar a impressão de RPS e NFS-e nos aplicativos Desktop e Web;  

 Possuir rotina de cancelamento de RPS, com ou sem substituição, assim 

como das NFS-e nos aplicativos Desktop e Web;  

 O aplicativo deve possibilitar  a exportação de arquivos em lay-out pré-

estabelecido, a fim de integração com sistemas de terceiros; 

 Possuir rotina de carga de dados, para inicialização cadastral do sistema, as 

informações dos contribuintes devem estar sincronizadas com as informações 

do Sistema Tributário; 

 Funcionalidades para pesquisar, consultar, imprimir e validar NFS-e através 

da internet e do Aplicativo Desktop; 

 Integração total, em tempo real, com o sistema de tributação municipal; 

 Integração total, em tempo real, com o sistema de movimento econômico do 

município; 

 Integração total, em tempo real, com o sistema de fiscalização do município; 

 Relatórios de NFS-s emitidas, canceladas, por período, por prestador, por 

atividade; 

 No ato de geração da NFS-e o sistema deve sincronizar as informações de 

tomador de serviço com a base de dados dos contribuintes do município, 

garantido uma compatibilidade de dados entre os sistemas; 

 O sistema deve utilizar e consultar a tabela de atividades e alíquotas de 

serviços do município, garantindo a consistência das informações fiscais 

utilizadas na geração da NFS-e; 

 O sistema deve possuir um módulo administrativo para o controle dos 

usuários do sistema, sendo possível gerenciar grupos e suas devidas 

permissões; 

 O sistema deve permitir configurar e fixar a empresa tomadora de serviços 

seja o “Substituto Tributário” obrigatória e permanente. 

 

5.3.21.9 – SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE ISS. 
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      O sistema deverá gerenciar o lançamento e a cobrança, de valores oriundos do 

setor de fiscalização do município.  

 

 Utilizar o atual cadastros de empresas, logradouros, bairros, bancos, 

convênios, moedas, atividades econômicas, planta de valores, de fiscais, 

cadastro único de contribuintes. 

 Permitir cálculo de juros e multas de débitos correntes baseado em fórmulas, 

podendo variar de ano para ano e também de receita para receita. 

 Permitir controlar a fiscalização das receitas de várias taxas, impostos e 

Contribuição de Melhorias. 

 Possibilitar a emissão de parcelas através das janelas de consultas. 

 Ter controle sobre as notificações de lançamentos emitidas/enviadas, 

anuladas e devolvidas. 

 Possibilitar a prorrogação de vencimento de alguns ou de todos os 

lançamentos. 

 Possibilitar o cadastramento e movimentação das suspensões dos 

lançamentos. 

 Controlar a emissão de documentos impressos (forma de entrega, data 

entrega e/ou  cancelamento). 

 Possibilitar o lançamento automático de valores pagos a menor. 

 Cadastrar as vistorias de cadastros econômicos. 

 Permitir pesquisar por qualquer campo dos cadastros do sistema, 

possibilitando preencher mais de um campo. 

 Emitir carnês dos tributos fiscalizados e em dívida ativa, bem como segunda 

via, imprimindo opcionalmente algumas parcelas. Emitir etiquetas e 

notificação de lançamentos, endereçadas aos contribuintes que tiverem 

lançamentos. 

 Possibilitar a consulta de lançamentos (dados financeiros) através do nome, 

parte do nome, CNPJ/CPF. 

  Emitir certidão negativa, positiva ou positiva com efeito negativa;  
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  Emitir extrato da movimentação financeira do contribuinte (tributos pagos, em 

abertos ou cancelados);  

 Controlar as liberações de impressão de documentos fiscais por gráficas. 

 Manter um cadastro de dias não úteis para fins de cálculo de juro/multa. 

 Possuir rotinas de movimentações e alterações de dívidas (anistias, 

prescrições, cancelamentos, estornos, etc.). 

 Possuir relatórios, gerenciais, estatísticos e financeiros com resumos de 

dívidas vencidas e a vencer, situação do cadastro, resumo da arrecadação 

por dia/mês, por tipo de dívida e por órgão arrecadador, de cancelamentos, 

de classificação da receita de acordo com plano de contas da Prefeitura, de 

pagamentos e de estorno de pagamento. 

 Emitir notificação de cobrança administrativa para os contribuintes devedores, 

com parametrização do conteúdo da notificação. 

 Permitir baixas dos débitos automaticamente através de arquivos de 

arrecadação fornecidos pelos Bancos.  

 Consulta geral unificada da situação do contribuinte (dívida ativa, débitos 

correntes de todas as receitas) com valores atualizados e opção para 

impressão de segundas vias, re-parcelamentos e pagamentos. 

 Poder emitir uma guia unificada, relacionando todos os débitos, dívidas ativa 

e parcelas de dívidas que o contribuinte estiver devendo. 

 Possibilitar o cadastramento de fiscais, documentos fiscais, infrações, 

notificações. Os quais poderão ser utilizados na programação de ações 

fiscais e apurações fiscais. 

 Ter um controle da apuração dos lançamentos pelo contribuinte, comparando 

quanto foi declarado e quanto foi recolhido pelo contribuinte, possibilitando o 

lançamento da diferença apurada, com o devido acréscimo e  notificação 

fiscal. 

 Possibilidade de gerar auto de infrações e notificações aos contribuintes. 

 Emissão de documentos inerentes a fiscalização: Termo de Início da 

Fiscalização, Termo de Encerramento da Fiscalização, Termo de Ocorrência, 

Termo de Solicitação de Documentos, Intimação, Recibo de Entrega de 

Documentos, Auto de Infração, Planilha de Cálculo da Apuração Fiscal. 
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 Possibilitar a consulta de ações fiscais por fiscal. 

 Possibilitar a mudança de modelos de carnês pelo próprio usuário. 

 Manter o histórico dos valores apurados de cada exercício. 

 Possuir cadastro para suspender notificações e autos de infração, bem como 

controlar suas movimentações durante o processo. 

 Controle de acessos de grupos de usuários em nível de telas, campos, 

operações e relatórios; 

 Controle de acessos dos usuários em nível de telas, campos, operações e 

relatórios; 

 Auditoria, através de relatórios, das ações realizadas pelos usuários;  

 Manter o histórico dos conteúdos alterados em nível de campos;  

 Permitir bloqueio de usuários;  

 Permitir a localização das telas do sistema por meio de ferramenta de busca;  

 Permitir a localização de campos por meio de ferramenta de busca;  

 Permitir a localização de relatórios por meio de ferramenta de busca; 

 Manter o atalho das telas mais acessadas por usuário; 

 Manter a personalização da área de trabalho do sistema por usuário; 

 Permitir bloqueio temporário da área de trabalho por usuário;  

 Permitir o envio de mensagens entre os usuários do sistema; 

 Permitir ao usuário a clonagem de relatórios existentes com ou sem 

alterações, mantendo o relatório original; 

 Permitir a localização de relatórios por meio de ferramenta de busca; 

 O sistema deve possibilitar o envio de relatórios através de e-mail;  

 O Sistema deve exportar os relatórios em formato pdf; 

 No menu do sistema, somente deverão estar disponíveis as ações permitidas 

a cada usuário, sendo que as demais não deverão estar visíveis.  

 

5.3.21.10 – SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE AUTO DE MULTA. 

 

 O Módulo de Auto de Multa deve  possibilitar aos colaboradores da Prefeitura 

efetuar seus trabalhos de Fiscalização de Contribuinte, Empresas e Imóveis 

em independente dos objetos geradores; 
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 O sistema deve permitir a geração, gravação e impressão de intimações 

fiscais conforme textos previamente estabelecidos pelas configurações do 

sistema e com a possibilidade de alterações  individuais; 

 O sistema deve permitir a geração, gravação e impressão de notificações 

fiscais conforme textos previamente estabelecidos pelas configurações do 

sistema e com a possibilidade de alterações  individuais; 

 Deve ser permitido a geração, gravação e impressão de multas fiscais dos 

débitos de um indivíduo fiscalizado, permitindo que o fiscal possa efetuar a 

geração da dívida conforme parâmetro específico de valor e vencimento da 

multa. Deve conter textos previamente estabelecidos pelas configurações do 

sistema e com a possibilidade de alterações  individuais; 

 A dívida de multa deve ser baseada em um tributo específico que deve ser 

determinado pela Prefeitura em seu sistema de tributos, dessa forma, 

centralizando e organizando o controle das contas do município; 

 Todos os documentos e procedimentos devem conter um vínculo direto com o 

controle de usuários e grupos já utilizados pelo sistema de tributos do 

município; 

 Deve ser possível atualizar os débitos já inseridos de uma multa, processo 

que resultará na substituição dos valores lançados anteriormente.  

 Todas as atualizações financeiras bem como as inserções devem possuir o 

registro dos usuários responsáveis; 

 O sistema deve possuir um recurso de impressão que reúna todos os 

documentos envolvidos em um processo de auto de multa, permitindo que 

possa agrupar em um único processo físico o registro da autuação. 

 

5.3.21.11 – SISTEMA DE GESTÃO DE CORRETORES IMOBILIÁRIOS. 

 

 Permitir, através da internet, a consulta de informações relativas aos imóveis; 

 Controlar a permissão de acesso, com login e senhas previamente 

cadastradas; 

 Permitir consulta em tempo real. 
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 Permitir consulta em grupo, possibilitando pesquisas por nome, loteamento, 

quadra, lote, rua e bairro. 

 Permitir a visualização das fotos dos imóveis, cadastradas no sistema 

tributário; Permitir visualizar os valores venais utilizados nos cálculos;  

 Permitir visualizar as características de localização do imóvel;  

 Permitir visualizar as características técnicas do lote;  

 Permitir visualizar as características da edificação, quando houver;  

 Permitir a consulta, emissão e validação de certidões de débitos (Negativa, 

Positiva ou Positiva com efeito negativo);  

 Permitir a consulta dos débitos do imóvel oferecendo o recurso de atualização 

das dívidas no período desejado pelo usuário; 

 Permitir o bloqueio de acesso e consulta, através de parâmetro, pelos 

administradores do sistema. 

 Possibilidade de bloquear ou liberar informações, de acordo com as 

necessidades e interesses da administração.  

 

5.3.21.12 – SISTEMA DE GERENCIAMENTO DO SETOR TESOURARIA. 

 

 Permitir registrar os pagamentos efetuados aos prestadores de serviços; 

 Registar os pagamentos; 

 Permitir cadastrar os Prestadores de Serviços; 

 Permitir cadastrar a Prefeitura e o Órgão Pagador; 

 Permitir cadastrar o número da Nota; 

 Permitir cadastrar a série da nota(Eletrônica ou única); 

 Permitir cadastrar o número do Projeto; 

 Permitir cadastrar a competência da Nota; 

 Permitir cadastrar o Valor da Nota; 

 Permitir cadastrar a alíquota do ISS; 

 Permitir cadastrar o valor do ISS; 

 Permitir cadastrar se a nota é retida ou não; 

 Permitir cadastrar o valor de Retenção de ISS; 

 Permitir cadastrar a data do pagamento; 
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 Permitir cadastrar o valor pago; 

 Permitir cadastrar observações; 

 O Sistema deverá armazenar o usuário responsável pela inserção do 

registro; 

 Permitir cadastrar a Situação do Registro(Ativo/Cancelado); 

 Permitir cancelar o lançamento; 

 Inserir automaticamente a movimentação econômica na gravação do 

registro; 

 Permitir inserir débito de iss retido para prestador de serviço fora do 

município; 

 Permitir imprimir relatório de movimentações da prefeitura; 

 

5.3.21.13 – SISTEMA DE GESTÃO DE PROTESTO DE TÍTULOS. 

 

 1 Permitir gerar instrução de protesto por meio de CDA; 

 2 Permitir gerar instrução de protesto por meio de CDA individual ou em lote; 

 3 Permitir cadastrar o status do Protesto(Cancelado, Protestado, Não 

protestado); 

 4 Permitir cadastrar texto de Instrução; 

 5 Permitir criar observação do débito protestado; 

 6 Permitir imprimir instrução de Protesto; 

 7 Registrar o número de cada Protesto; 

 8 Permitir o usuário localizar através de filtro por número de protesto; 

 9 Cadastrar data de Protesto; 

 10 Permitir baixar CDA Protestada; 

 11 Permitir cancelar CDA Protestada; 

 12  Permitir integração total ao CRA – Central de Remessa de Arquivos. 

 

5.3.21.14 – DES-IF – DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE SERVIÇOS DE 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

 

 Permitir Cadastro de Instituição Financeira; 
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 Permitir integração com Sistema de Fiscalização de ISS; 

 Permitir a leitura do arquivo em padrão ABRASF; 

 Permitir o comparativo de declarações efetuadas pelas instituições 

financeiras; 

 Permitir a leitura do arquivo Registro 440; 

 Permitir a leitura do arquivo Registro 430; 

 Permitir a emissão do Balancete mensal 410; 

 Permitir o registro do arquivo Registro 100; 

 Permitir o registro do arquivo Registro 300; 

 Permitir o registro do arquivo Registro 200; 

 

5.3.21.15 – SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE PROCURADORIA MUNICIPAL. 

 Permitir a distribuição de Processos em lote entre os procuradores; 

 Permitir a distribuição de Processos individual entre os procuradores; 

 Permitir receber intimações; 

 Permitir o estabelecimento e substabelecimento de processos, associação e 

transferência de responsabilidade à procuradores específicos, onde apenas 

os procuradores estabelecidos possam manipular e visualizar seus 

processos; 

 Permitir que intimações sejam encaminhadas a subprocuradores/auxiliares 

jurídicos, possibilitando a descentralização nas manifestações; 

 Permitir agrupamento de intimações deve ser realizado por subpastas, 

podendo ser criadas pelos próprios operadores jurídicos; 

 Permitir incluir Modelos de petições e associá-los às subpastas, para que 

possam ser utilizados em manifestações futuras; 

 Permitir controle de prazos por meio de alertas no sistema, conforme 

configuração pré-estabelecida, para que os operadores jurídicos possam se 

manifestar; 

 Permitir pesquisar processos/petições/intimações facilitando e agilizando a 

localização e análise dos mesmos, pelos operadores jurídicos; 
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 Permitir cadastrar e classificar os operadores jurídicos, bem como configurar 

suas permissões relativas a criação de pastas, notificações e consultas a 

processos que tenham envolvimento; 

 Permitir s procuradores armazenar seus certificados digitais, associados às 

suas configurações, para que, quando necessário sejam recuperados pelo 

sistema; 

 Permitir a criação de petições iniciais com seus respectivos documentos 

digitais, para todos os tipos de ações; 

 Permitir criar tipos de ação podendo associar a modelos de petições, para 

que no ato da inicial elas sejam sugeridas, agilizando e facilitando o processo 

de ajuizamento; 

 Permitir a execução fiscal ser gerada em lote com base nos parâmetros 

informados pelo operador jurídico; 

 O Sistema deverá alertar o procurador responsável pela ação, informado o 

momento da criação da inicial; 

 O Sistema deverá gerar a ação não fiscal, de forma individual com base nos 

parâmetros informados pelo operador jurídico; 

 Permitir o envio de petições intermediárias com seus respectivos documentos 

digitais; 

 Permitir elaborar petições intermediárias oriundas de ação fiscal, o envio do 

levantamento de débito, com os exercícios contidos da CDA da petição inicial, 

anexando-o à petição como um arquivo PDF; 

 Permitir informar no Peticionamento Intermediário, a classe de processo que 

estará sendo enviada; 

 O Sistema deverá ter as classes pré-definidas pelo web service do Tribunal 

de Justiça e Cada classe de processo está associada a uma categoria, como: 

Ação Incidental; Execução de Sentença, Acidente Processual, Recurso; 

 Os peticionamentos para as categorias pré estabelecidas, deverão gerar “sub-

processos” e deverá permitir informar todas as partes com os respectivos 

tipos de participação; 

 Permitir efetuar Intermediárias por meio de Pedido Automatizado; 
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 Permitir envio de pedido automatizado por meio de: Alteração de dados de 

partes (emenda da inicial), Substituição de CDAs, Exclusão de CDAs, 

Suspensão de processo, Prosseguimento do feito, Extinção de processo; 

 Permitir petições de substabelecimentos configurações diversas, podendo ser 

preenchido automaticamente com o tipo da ação, para agilizar e facilitar o 

trabalho da procuradoria; 

 O Sistema deverá possuir cadastro de textos, para que esses sejam pré 

configurados de acordo com a Petição solicitada pelo Procurador; 

 Permitir associar pré configuração de Petição com o Texto desejado, 

automatizando o processo de geraçao do texto da Petição; 

 Permitir elaborar qualquer tipo de petição, disponibilizando texto configurado e 

possibilitando a edição do mesmo; 

 Permitir no momento do envio da Petição editar o texto pré configurado, 

atribuindo particularidades na Petição antes do envio definitivo;  

 Disponibilizar painel de controle de distribuição de processos, intimações e 

petições, facilitando as ações de recepção, organização e distribuição de 

processos; 

 O Sistema deverá gerenciar cumprimento dos prazos de manifestação, 

notificações poderão ser criadas para comunicar a proximidade do término 

dos mesmos. O operador poderá configurar a recepção dos avisos no painel 

de controle, e-mail e/ou SMS; 

 O Sistema deverá organizar as manifestações por contexto, a fim de facilitar 

suas elaborações e delegações, subpastas poderão ser criadas para que 

sejam utilizadas como unidades lógicas de armazenamento; 

 Permitir que os Subprocuradores sejam responsáveis por elaborar 

manifestações delegadas a eles, por seus procuradores. Revisar 

manifestações que lhes tenham sido solicitados também serão tarefas 

possíveis aos subprocuradores/; 

 Permitir operadores jurídicos com permissão, criar notificações para alertar 

sobre a proximidade do término de prazos a serem cumpridos; 

 O Sistema deverá permitir para organizar e facilitar o cumprimento de prazos, 

subpastas poderão ser criadas e utilizadas para armazenar as intimações e 
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manifestações. Ao delegar uma intimação a um operador, o procurador 

poderá selecionar uma subpasta que representa o tipo de manifestação a ser 

atendida, direcionando o operador diretamente à solução; 

 Permitir a recuperação de processo por meio de ferramenta de busca. Todos 

os processos  da responsabilidade do Procurador poderá ser localizado, 

manipulado e visualizado detalhadamente. 

 O Sistema deveá permitir o procurador delegar responsabilidade de 

manifestação a seus pares, objetivando acelerar o processo. Para isso, 

bastará selecionar as intimações desejadas, clicar sobre o botão delegar e 

selecionar os responsáveis e pasta organizacional. 

 O Sistema deverá organizar de forma que, após a petição inicial ser gerada, 

ela será mantida na subpasta Distribuir, até que o procurador a envie ao TJ. 

Enquanto a inicial não for enviada o TJ não saberá de sua existência e ela 

não conterá um número de processo judicial. Para enviá-la o procurador 

precisará apenas selecioná-la e clicar sobre o botão Transmitir; 

 O Sistema deverá permitir que as manifestações elaboradas e disponibilizada 

para transmitir, ela ficará alocada na subpasta Aguardando Transmissão. 

Basta o procurador selecioná-la e clicar sobre o botão transmitir para que ela 

seja enviada. 

 O Sistema deverá organizar as petições transmitidas de forma que, o Tribunal 

de Justiça pode acusar erros contidos nas transmissões de iniciais ou 

manifestações encaminhadas. As manifestações com erros serão agrupadas 

na subpasta Ajuizamentos com Erros; 

 O Sistema deverá gerenciar as intimações recebidas por meio de notificações 

disponíveis, o sistema deverá permitir o procurador selecionar a subpasta 

Intimações Recebidas e clicar sobre o botão Receber Intimações. Toda ou 

qualquer intimação poderá ser delegada, para que sejam providenciadas as 

manifestações; 

 O Sistema deverá organizar as revisões de forma que assim que uma 

solicitação de revisão for encaminhada a um operador, a subpasta 

Aguardando Revisão, de seu painel de controle, acusará pendência até que a 

revisão seja rejeitada ou atendida e devolvida ao solicitante; 
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 O sistema deverá disponibilizar uma ferramenta para a visualização de todos 

os detalhes dos processos, bem como seus documentos digitais. Para tanto, 

basta que o operador click sobre o ícone da lupa azul, à direita do processo 

desejado, no painel de controle; 

5.3.21.7-PRODUTOS E RECURSOS 

5.3.21.7.1-Produtos a serem fornecidos e implantados 

a) A Proponente deverá implantar software de apoio para a execução das 

atividades previstas neste Termo de Referência, conforme funcionalidades mínimas 

especificadas nos itens de definição técnica, atendendo-os na íntegra durante o 

período de implantação.  A implantação só será concluída e os trabalhos iniciados 

mediante emissão do Termo de Aceite da Implantação por parte da Administração 

Municipal. 

5.3.21.7.2 METODOLOGIA 

a) A proponente deverá especificar e detalhar a metodologia de trabalho, com as 

etapas/atividades dos serviços a serem executados e respectivo cronograma de 

execução, demonstrando assim conhecimento do assunto e disponibilizando os 

recursos e ferramentas de softwares apropriados para o cumprimento do objeto 

licitado; 

b) A Prefeitura Municipal de Capanema se reserva ao direito de avaliar a 

metodologia proposta, através de uma comissão, e julgar se os procedimentos 

propostos realmente atendem aos objetivos do edital e se a proponente demonstra 

ter conhecimento e experiência nos trabalhos propostos. 
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5. FORMA DE PAGAMENTO: 

5.1. O prazo de pagamento será de até 10 (dez) dias, após a emissão da Nota 

Fiscal. 

5.2. Somente será pago a empresa Vencedora, o valor referente de nota fiscal pelo 

objeto adquirido e efetivamente recebido pela CONTRATANTE. 
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ANEXO II – A 

DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO DOS ITENS 

 

ITEM DESCRIÇÃO Unid 

Quant. 

para 12 

mês 

Valor 

Unit 

1 

LICENÇA DE USO (LOCAÇÃO) DE 
SISTEMA    (SOFTWARES) INTEGRADOS 
DE GESTÃO PÚBLICA NAS ÁREAS DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA (GERAÇÃO 
DO E-CONTAS TCM/PA), LICITAÇÕES , 
ALMOXARIFADO, PATRIMÔNIO E 
PUBLICAÇÃO / HOSPEDAGEM DE 
DADOS. LICENÇAS INDIVIDUAIS PARA O 
ÓRGÃO DA PREFEITURA, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, 
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE,  
E INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
CAPANEMA. 

MÊS 06 

 

2 

LICENÇA DE USO, SUPORTE E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO DE FOLHAS, 
TRANSFERÊNCIAS DE DADOS 
PESSOAIS, GERENCIADOR DE 
RECURSOS HUMANOS, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  

MÊS 01 

 

3 

SISTEMA INTEGRADO DE 
ARRECADAÇÃO MUNICIPAL E GESTÃO 
DE TRIBUTOS E MÓDULO ONLINE DE 
PROCESSOS; IPTU; NFSE –NOTA FISCAL 
DE SERVIÇOS ELETRÔNICOS E ISS 
DIGITAL, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS 

MÊS 01 
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ANEXO III 

(papel timbrado da licitante) 
 

A Prefeitura Municipal de Capanema 

Ref.: Pregão Presencial nº ___/2018 PMC-PP  

Abertura: ___de ______de 2018 as __:__ Horas 

 
 
Modelo de Carta de Credenciamento 
 
 
Indicamos o (a) Senhor (a) ________________________, portador da cédula de 

identidade nº __________________________, Órgão expedidor _________, como 

nosso representante legal na Licitação em referência, podendo rubricar a 

documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, dar lances, 

prestar todos os esclarecimentos a nossa Proposta, interpor recursos, desistir de 

prazos e recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do 

presente Credenciamento. 

 
 
Local e data 
 
 
Atenciosamente 
 
 
 
Representante Legal da Empresa
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ANEXO IV - Modelo 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

A Prefeitura Municipal de Capanema 

Ref.: Pregão Presencial nº 031/2018 PMC-PP-      

Abertura: ___de ______de 2018 as __:__ Horas 

 

Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação. 

   

 

 A empresa _______________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, 

Sediada a Rua/ Avenida/Trav. ___________________, nº _______, 

Bairro____________, Cidade de _________, Estado _____________, Declara, sob 

penas cabíveis que possui todos os requisitos exigidos no Edital do  PREGÃO 

PRESENCIAL nº___/2018-PMC, para habilitação, quanto as condições de 

qualificação jurídica, técnica, econômico financeira e regularidade fiscal, 

Declarando ainda estar ciente de que a falta de atendimento a qualquer exigência 

para habilitação constante do Edital, ensejará aplicação de penalidade a 

Declarante. 

 

Observação: Em caso de ME ou EPP, deve ser citada nesta declaração. 

 

 

 

Local e data 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO V 

(papel timbrado da licitante) 
 

A Prefeitura Municipal de Capanema 

Ref.: Pregão Presencial nº031/2018 PMC-PP  

Abertura: ___de ______de 2018 as __:__ Horas 

 
Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) 

 
(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº -----------------------, sediada 

na Rua --------------------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP------

-------- Município -------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, 

em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão 031/2018 PMC-PP, DECLARA, 

sob as penas da lei, que: 

 

1. Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 

(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal 

e inciso V, art.27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 

9.854/1999. 

2. Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo 

Municipal e/ou Legislativo Estadual exercendo funções técnicas, comerciais, de 

gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 

8666/93),  

3.  Inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 

2º, art. 32, da Lei nº 8.666/93; 

4. Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no edital. 

5. (         ) Declaro, sob as penas da Lei, que cumpro os requisitos estabelecido 

no Art. 3º Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

nº 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, que essa Empresa/Cooperativa 

está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 
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referida Lei Complementar. 

6.    (          ) Declaro, sob as penas da Lei, que nossa empresa não está 

enquadrada no tratamento favorecido às  ME/EPP. 

Obs.: No caso de micro-empresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da 

LC 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade 

fiscal, esta deverá ser mencionada, como ressalva, na supracitada declaração. 

 
Local, ____/____/____ 
 
Assinatura do representante legal sob carimbo 
RG: 
CPF: 
CNPJ da empresa: 
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ANEXO VI 
CONTRATO Nº2017/ XXXXX 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, QUE ENTRE SI 

FAZEM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PREFEITURA MUNICIPAL E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXX, COMO ABAIXO 

DESCRITO: 

 Por este instrumento particular o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PREFEITURA 

MUNICIPAL, entidade de Direito Público, com CNPJ nº 05.149.091/0001-45, com 

sede à Avenida Djalma Dutra, nº2506, Centro, nesta cidade de Capanema, Estado 

do Pará, ora denominado de CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Excelentíssimo Senhor FRANCISCO FERREIRA FREITAS NETO, brasileiro, 

casado, agrônomo, portador de RG nº 3151121/SSP-PA  e CPF/MF nº 058.810.802-

20, residente neste município, e de outro lado XXXXXXXXXXXXXXX, doravante 

denominada CONTRATADA, por sua 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, resolveram contratar, de acordo 

com o Processo de PP Nº. 038/2017 PMC-SRP e a L.C. nº 8.666/93, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Aquisição de Licença de Uso, Suporte e 

Manutenção de Sistema Informatizado, referente ao item xx,  conforme resultado do 

PP Nº. 038/2017 PMC-SRP e proposta da Contratada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os produtos a serem adquiridos são descritos em 

quantidade e preço seguir relacionados: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QUAN

T Val.Unit. 
Val.Tota

l 

XXXX XXXXXXXXXX XXXX XXXX XXXXXX 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : O Amparo Legal do 

presente Contrato, encontra-se consubstanciado na Lei Federal nº. 10.520/2002, 

pela Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações e em conformidade com as 

disposições a seguir, sendo esta também a legislação, aplicável nos casos omissos 

deste Contrato, diante da necessidade do sistema informatizado de folha e 

transparência de dados pessoais, para cadastramento de servidores públicos e 

viabilização de pagamento salarial, do município de Capanema. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:  são 

serviços mensais, não presenciais, de licenciamento, manutenção corretiva, 

atualizações de versões e helpdesk. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO E ALTERAÇÕES:  O 

pagamento será efetuado mensalmente,  mediante a apresentação da nota fiscal.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento só será efetuado mediante apresentação 

da nota fiscal/fatura discriminando o produto, comprovando sua adimplência com a 

Seguridade Social (Certidão Negativa de Débito) – (CND), com o FGTS (Certidão de 

Regularidade de Situação – CRS), com a Fazenda Federal, Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa Estadual, bem como a quitação 

com demais impostos e taxas que por ventura incidam sobre o mesmo.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Nota/Fiscal/Fatura emitida pela contratada deverá 

conter, em local de fácil visualização, a indicação do nº do processo, nº da Nota de 

Empenho, liberação do documento fiscal para pagamento.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias 

mediante ordem bancária em moeda corrente deste país, após a emissão de nota 

fiscal (devidamente atestada pelo setor de almoxarifado). Qualquer erro ou omissão 

ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária 

e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema 

seja definitivamente sanado. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES – A partes se obrigam 

da seguinte forma: 

5.1 - A CONTRATANTE obriga-se a:  

a) Emitir a Ordem de Fornecimento (OF) após a publicação do resultado licitatório  

b) Pagar oportunamente o preço do serviço à CONTRATADA, na forma e condições 

estabelecidas na Cláusula Quarta acima;  

c) Solicitar a implantação, manutenção e suporte do sistema, diante de necessidade 

da Secretaria Municipal de xxxxxxx;  

d) Acompanhar toda execução do Contrato, mediando as ações entre Contratada e 

Contratante. 

5.2 - A CONTRATADA obriga-se a: (ITEM 01): 

a) conceder a locação de Software com o licenciamento de uso, manutenção 

corretiva, backup, atualizações de versões e helpdesk. 
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b) ao Licenciamento - fornecimento de licenças de uso de programas de computador 

em nome da CONTRATANTE, sem limitação de uso durante a vigência do contrato, 

Licença de uso(Locação)  de Sistemas (Softwares) integrados de Gestão Pública, 

nas áreas de Contabilidade Pública(geração do E-contas TCM/PA, licitações 

Almoxarifado, Patrimônio e Publicações / Hospedagem ; 

 c) a Manutenção Corretiva e Atualizações de Versões - serviço de manter os 

softwares fornecidos em sua última versão, livre de erros.; 

d) Serviço de helpdesk - atendimento dos usuários para sanar suas dúvidas sobre a 

operação do sistema, por telefone, chat e email. 

d) Implantação - corresponde à entrega, em 10(dez) dias, do sistema para início da 

locação e inclui os serviços de instalação e configuração dos softwares, migração 

dos dados de sistemas legados e treinamento inicial dos usuários.  

e) Instalação e configuração - serviços necessários para colocar o Software 

integrados de Gestão Pública disponível para acesso pelos usuários.  

f) Migração de dados - corresponde ao serviço de tornar os dados legados do 

município disponíveis para acesso no Software de integrados de Gestão Pública. 

g) Treinamento Inicial dos usuários - corresponde à capacitação dos usuários na 

iniciação da utilização das funcionalidades do Software 

h) Serviços sob demanda - serviços prestados mediante Ordens de Serviço, 

dimensionadas pela previsão em horas técnicas, limitadas a 100 horas técnicas 

anuais, para Customização, Treinamento, Operação Assistida e Recuperação de 

Panes. 

f) Customização - serviços não presenciais de adaptações no software para melhor 

atender às necessidades específicas da CONTRATANTE.  

g) Treinamento - cursos de utilização do Software integrados de Gestão Pública, de 

reciclagem ou para formar novos usuários, solicitados após o período de 

implantação.  

h) Operação Assistida - serviços de assistência presencial aos usuários na operação 

do sistema, para superar eventuais dificuldades de utilização.  

i) Recuperação de Panes - serviços de suporte em software básico nos servidores 

da CONTRATANTE, para retomar o funcionamento normal do sistema operacional, 

banco de dados. 
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5.2 - A CONTRATADA obriga-se a: (ITEM 02) 

a) conceder a locação de Software com o licenciamento de uso, manutenção 

corretiva, atualizações de versões e helpdesk. 

b) ao Licenciamento -fornecimento de licenças de uso de programas de computador 

em nome da CONTRATANTE, sem limitação de uso durante a vigência do contrato,  

c) a Manutenção Corretiva e Atualizações de Versões - serviço de manter os 

softwares fornecidos em sua última versão, livre de erros.; 

d) Serviço de helpdesk - atendimento dos usuários para sanar suas dúvidas sobre a 

operação do sistema, por telefone, chat e email. 

d) Implantação - corresponde à entrega, em 10(dez) dias, do sistema para início da 

locação e inclui os serviços de instalação e configuração dos softwares, migração 

dos dados de sistemas legados e treinamento inicial dos usuários.  

e)  Instalação e configuração - serviços necessários para colocar o Software 

disponível para acesso pelos usuários.  

f) Migração de dados - corresponde ao serviço de tornar os dados legados do 

município disponíveis para acesso no Software de xxxxx 

g) Treinamento Inicial dos usuários - corresponde à capacitação dos usuários na 

iniciação da utilização das funcionalidades do Software 

h) Serviços sob demanda - serviços prestados mediante Ordens de Serviço, 

dimensionadas pela previsão em horas técnicas, limitadas a 100 horas técnicas 

anuais, para Customização, Treinamento, Operação Assistida e Recuperação de 

Panes. 

f) Customização - serviços não presenciais de adaptações no software para melhor 

atender às necessidades específicas da CONTRATANTE.  

g) Treinamento - cursos de utilização do Software de Gestão de Pagamento, de 

reciclagem ou para formar novos usuários, solicitados após o período de 

implantação.  

h) Operação Assistida - serviços de assistência presencial aos usuários na operação 

do sistema, para superar eventuais dificuldades de utilização.  

i) Recuperação de Panes - serviços de suporte em software básico nos servidores 

da CONTRATANTE, para retomar o funcionamento normal do sistema operacional, 

banco de dados. 

5.2 - A CONTRATADA obriga-se a( ITEM 03): 
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a) conceder a locação de Software com o licenciamento de uso, manutenção 

corretiva, atualizações de versões e helpdesk. 

b) ao Licenciamento -fornecimento de licenças de uso de programas de computador 

em nome da CONTRATANTE, sem limitação de uso durante a vigência do contrato, 

do Software de Folhas e Transferência de Dados Pessoais e dos programas 

necessários à sua operação, tais como Gerenciador de dados on line e gerenciador 

de recursos humanos; 

 c) a Manutenção Corretiva e Atualizações de Versões - serviço de manter os 

softwares fornecidos em sua última versão, livre de erros.; 

d) Serviço de helpdesk - atendimento dos usuários para sanar suas dúvidas sobre a 

operação do sistema, por telefone, chat e email. 

d) Implantação - corresponde à entrega, em 10(dez) dias, do sistema para início da 

locação e inclui os serviços de instalação e configuração dos softwares, migração 

dos dados de sistemas legados e treinamento inicial dos usuários.  

e)  Instalação e configuração - serviços necessários para colocar o Software de 

Gestão de Folhas disponível para acesso pelos usuários.  

f) Migração de dados - corresponde ao serviço de tornar os dados legados do 

município disponíveis para acesso no Software de Folha de Pagamento 

g) Treinamento Inicial dos usuários - corresponde à capacitação dos usuários na 

iniciação da utilização das funcionalidades do Software 

h) Serviços sob demanda - serviços prestados mediante Ordens de Serviço, 

dimensionadas pela previsão em horas técnicas, limitadas a 400 horas técnicas 

anuais, para Customização, Treinamento, Operação Assistida e Recuperação de 

Panes. 

f) Customização - serviços não presenciais de adaptações no software para melhor 

atender às necessidades específicas da CONTRATANTE.  

g) Treinamento - cursos de utilização do Software de Gestão de Pagamento, de 

reciclagem ou para formar novos usuários, solicitados após o período de 

implantação.  

h) Operação Assistida - serviços de assistência presencial aos usuários na operação 

do sistema, para superar eventuais dificuldades de utilização.  
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i) Recuperação de Panes - serviços de suporte em software básico nos servidores 

da CONTRATANTE, para retomar o funcionamento normal do sistema operacional, 

banco de dados. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR - O valor do presente contrato é de 

R$XXXXXXXX, (XXXXXXX), em parcelas mensais de R$XXXX(XXXXXXXXXX). 

CLÁUSULA SÉTIMA –  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : As despesas 

decorrentes das contratações previstas neste Contrato correrão por conta da 

dotação orçamentária  

Exercício de 2018: 

0204- Gabinete do Prefeito 

04.122.0003.2.004- Manutenção do Gabinete do Prefeito 

0301- Secretaria de Administração 

04.122.0002.2.007- Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 

0401- Secretaria Municipal de Finanças 

04.123.0005.2.011- Manutenção da Secretaria de Finanças 

0901- Secretaria Municipal de Educação 

12.361.0019.2.076- Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 

0703- Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0044.2.041- Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

08.122.0063.2017- Manutenção da Secretaria de Assistência Social 

2301 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

18.542.0021.2.118 – Manutenção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

1601 – Instituto de Previdência de Capanema 

09.271.0061.2.102- Manutenção de atividades do Instituto de Previdência Social 

3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceiros de Pessoa Jurídica. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência é de 12(doze) meses, 

contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser renovados por iguais e 

sucessivos períodos, caso persista a necessidade e o interesse público 

CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

No caso de atraso ou inexecução do objeto do presente contrato serão aplicadas a 

Contratada sanções administrativas. 
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§1º. Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a 

incidir sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não 

atendido, caso o contrato encontre-se parcialmente executado; 

§2º.Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de 

execução do objeto; 

§3º. A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei Federal nº. 

8.666/93; 

II - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes 

sanções ao licitante contratado: 

a) Advertência;  

b) Multa compensatória por perdas e danos, no montante de 10% (dez por cento) 

sobre o saldo contratual reajustado não executado pelo particular; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta, por prazo não superior a 

02 (dois) anos; 

d) Impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, Direta 

ou Indireta, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 

edital e no contrato e das demais cominações legais, especificamente nas hipóteses 

em que o licitante, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 

para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude fiscal; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

em toda a Federação, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

na alínea “c”. 

§ 1º. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”; “d” e “e” deste item, não são 

cumulativas entre si, mas poderão ser aplicadas juntamente com a multa 

compensatória por perdas e danos (alínea “b”). 
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§ 2º. Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas “c”, “d” e “e”, a 

autoridade competente submeterá sua decisão ao Secretário Municipal, a fim de 

que, se confirmada, tenha efeito perante a Administração Pública Municipal. 

§ 3º. Caso as sanções referidas no parágrafo anterior não sejam confirmadas pela 

Secretaria Municipal, competirá ao órgão promotor do certame, por intermédio de 

sua autoridade competente, decidir sobre a aplicação ou não das demais 

modalidades sancionatórias. 

III – As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as 

seguintes regras: 

a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do 

certame deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de 

defesa prévia; 

b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como 

infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende 

aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

c) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar 

da intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo 

será de 10 (dez) dias consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser observada a 

regra do artigo 110 da Lei Federal nº. 8666/93; 

d) O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de 

endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, 

considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, 

na ausência da comunicação; 

e) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua 

apresentação, o órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e 

adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que 

deverá ser exercido nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93; 

f) O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à análise 

da Procuradoria Geral do Município. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: A rescisão do contrato poderá ocorrer nas 

hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, no que 

couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA PUBLICAÇÃO : Incumbirá à 

CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus 

eventuais termos aditivos em Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte 

ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:  Fica eleito o foro de Capanema - 

PA, para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente 

deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual 

teor e forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

Capanema, XXXXXXXX 

 

Francisco Ferreira Freitas neto 
Prefeito Municipal 

 

XXXXXXX 

Contratada 

TESTEMUNHAS : 
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